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SUBSECRETARIA DE GEST TEC DA INF E ORÇAMENTO

Termo de Referência 63/2025

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
63/2025 170626-SUBSECRETARIA DE GEST TEC DA INF E ORÇAMENTO CHARLES DA SILVA MAIA 12/09/2025 14:59 (v 2.2)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
VII - contratações de tecnologia da informação e de comunicação/Bens de TIC 17944.001150/2025-40

1. Condições gerais da contratação

1.1. Aquisição, por sistema de registro de preços, de equipamentos móveis (notebooks) e estações de trabalho (desktops) classificados
como de alta segurança, definidos como dispositivos que incorporam tecnologias avançadas de controle de acesso, incluindo
autenticação multifator com uso obrigatório de biometria por impressão digital e reconhecimento facial, nos termos da tabela abaixo,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.3. Os bens objetos desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que possui padrões de desempenho e qualidade que
podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 29, da Lei nº 14.133/2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (meses) contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de
2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

UASG 170626
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2. Descrição da solução

2.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência. 

2.2. A solução de TIC consiste na aquisição de 300 notebooks e 550 desktops classificados como de alta segurança, que incorporam
tecnologia para autenticação multifator com uso obrigatório de biometria por impressão digital e reconhecimento facial. 

2.3. Os notebooks (item 1) deverão possuir as seguintes características: 

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA NOTEBOOKS  

ID   ITEM   DESCRIÇÃO  

PROCESSADOR  

1  
Arquitetura x86 corporativa, com suporte 32 e 64 bits, utilização de sistemas operacionais de
64 bits e controlador de memória, com extensões de virtualização.  

Intel Core Ultra 7 vPro ou AMD 
Ryzen 7 PRO ou AMD Ryzen AI 7 

PRO ou superior

2  

Processamento gráfico integrado ao processador.

Unidade de Processamento Neural (NPU) com capacidade de processamento de, no mínimo,
10 TOPS em operações INT8.

Exigido  

3  

Quantidade mínima de núcleos.  

Obs: Para processadores da Intel, pelo menos 2 (dois) núcleos deverão ser de performance.  

Para os processadores da Intel cuja arquitetura não contemple núcleos de performance e
núcleos de eficiência, distintamente, deverá ser considerada a quantidade total de núcleos.  

6  

4   Quantidade mínima de Threads   12  

5  
Tecnologia de ajuste dinâmico do consumo de energia através do controle do clock do
processador com base na utilização da CPU.  

Exigido  

6  

Sistema de dissipação de calor dimensionado para a perfeita refrigeração do processador,
considerando que este esteja operando em sua capacidade máxima ininterruptamente, em
ambiente não refrigerado, e sistema de arrefecimento (cooler) com controle de velocidade de
acordo com a temperatura (rotação inteligente).  

Exigido  

7  

Suportar AES (Advanced Encryption Standard) para criptografia de dados, ou superior.

Suportar gerenciamento remoto com base nas especificações DASH (Desktop and Mobile
Architecture for System Hardware) 1.2 ou superior.

Exigido 

8  

O modelo do processador ofertado deverá ser explicitado na proposta de fornecimento.  

O processador deverá estar em linha de produção pelo fabricante e ter sido lançado a partir do
quarto trimestre de 2023 (Q4-2023). Não serão aceitos processadores descontinuados.  

Exigido 
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9   TDP (Thermal Design Power) máximo.   55W em operações normais 
(padrão), excluindo condições de 
modo turbo de energia dissipada  

MEMÓRIA RAM  

10   Memória SDRAM Tipo DDR5-5200 MT/s ou superior.   Exigido  

11  
Tamanho mínimo (em módulo único ou dois módulos idênticos).

O equipamento deverá permitir a expansão para utilização futura de, no mínimo, 64 GB.
32 GB  

ARMAZENAMENTO  

12  
Unidade de armazenamento de estado sólido SSD (Solid State Drive) interna, com tecnologia
de memória flash NAND MLC (Multi-Level-Cell), TLC (Triple-Level-Cell) ou 3D.  

Exigido 

13  
Utilização de padrão NVMe com interface PCI express Gen4 e taxa de no mínimo 3.000MB/s
para leitura e 2.000MB/s para escrita.  

Exigido 

14   Tamanho mínimo de capacidade nominal de armazenamento em SSD.   512 GB  

PLACA-MÃE  

15  
A placa-mãe deve prover suporte às especificações do respectivo equipamento para o
processador, memória RAM, interface de vídeo e unidade de armazenamento.  

Exigido  

16   Possuir instruções que implementem extensões de virtualização de I/O.   Exigido  

17  

Suporte ao Módulo de Plataforma Confiável (TPM), versão 2.0 ou superior. Serão aceitas as
formas de implementação do TPM: discreta ou integrada.  

Não serão aceitas implementações por firmware. 

O Fabricante deve possuir compatibilidade com as especificações do Trusted Computing
Group comprovada através da presença na categoria Promoters do site
https://trustedcomputinggroup.org/membership/member-companies/  

Exigido 

18   Suporte a gerenciamento de energia EnergyStar EPA, APM /ACPI BIOS v1.0 ou superior.   Exigido  

19   Suporte a boot por dispositivo conectado à porta USB (exemplo: pendrive) e pela rede.   Exigido  

20   Suporte aos padrões de gerenciamento WMI (Windows Management Instrumentation).   Exigido  

INTERFACE  
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21  
Possuir, no mínimo, 2 (duas) portas de vídeo digitais (HDMI, DisplayPort ou USB tipo C com
suporte a DisplayPort Alt Mode), permitindo a conexão simultânea de dois monitores externos.

Exigido 

22

Possuir, no mínimo, 3 (três) portas USB compatíveis com a tecnologia USB 3.2 Gen 1 ou
superior, sendo obrigatoriamente pelo menos 1 (uma) porta do tipo USB-C. A porta USB-C
exigida não poderá ser a destinada exclusivamente ao carregamento do equipamento. Caso o
modelo utilize porta USB-C exclusivamente para alimentação de energia, o notebook deverá
dispor de, no mínimo, 2 (duas) portas desse tipo, de forma a assegurar 1 (uma) porta USB-C
livre para uso.

Exigido 

23  
Possuir, no mínimo, 01 (uma) interface RJ-45 compatível com os padrões Ethernet, Fast-
Ethernet e Gigabit Ethernet (10/100/1000), autosense, full-duplex e plug-and-play, configurável
totalmente por software.  

Exigido 

24  

Adaptador de rede wireless integrado, compatível com os padrões IEEE 802.11 b/g/n/ac/ax
operando nas frequências (Wi-FI 6), de 2.4 GHz e 5GHz.  

Bluetooth 5.0 ou superior.  

Não serão aceitos adaptadores Wireless USB para conexão com as interfaces do dispositivo.  

Exigido 

25  
Controladora de áudio estéreo de, no mínimo, 16 bits, full duplex, com conectores para mic-in
e line-out, sendo aceito conector do tipo combo (headset).  

Exigido  

BIOS  

26   Total compatibilidade com ACPI (Advanced Configuration and Power Management Interface).   Exigido 

27   Com suporte a plug-and-play e atualizável por software, tipo flash EPROM.   Exigido 

28  
Deve suportar atualizações remotas (via software de gerenciamento) ou atualizações do
próprio BIOS em modo on-line (conectado à internet).  

Exigido  

29  

O fabricante do equipamento deverá possuir direitos de edição do BIOS com o fornecimento
de atualizações sempre que necessário, seja para compatibilizar com novas versões do
Sistema Operacional ou para corrigir qualquer problema verificado durante a vida útil do
equipamento.  

Exigido 

30   Estar em conformidade com a especificação SMBIOS (System Management BIOS).   Exigido 

31   Possuir suporte aos padrões de gerenciamento WMI (Windows Management Instrumentation).   Exigido 

32  

BIOS em português ou inglês, compatível com o padrão UEFI 2.5 ou superior. 

A compatibilidade com o padrão UEFI deve ser comprovada através de declaração do
fabricante e confirmação da presença do fabricante na categoria Promoters do site http://www.
uefi.org/members. 

Exigido 

33  
Permitir iniciar o microcomputador a partir de uma imagem “.ISO” e/ou “.IMG” via dispositivos
de armazenamento USB (pendrive).  

Exigido  
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34  
Permitir controle de permissões de acesso através de senhas, sendo uma para inicializar o
computador, outra para alteração das configurações de BIOS.  

Exigido 

35   Permitir que a senha de acesso ao BIOS seja ativada e desativada via setup.     Exigido 

36   Possuir funcionalidade que permita habilitar e desabilitar interfaces USB (individualmente).   Exigido 

37  

Possuir campo não editável com o número de série do equipamento gravado em memória não
volátil ou campo que permita inserir identificação customizada (identidade patrimonial
capturáveis por aplicação de inventário).  

Obs: não será necessário o fornecimento do software de gerenciamento correspondente.  

Exigido  

38  
Possuir sistema de diagnóstico de hardware com análise da CPU, memória, HD, USB e Placa-
Mãe. O sistema de diagnóstico deve ser capaz de ser executado na inicialização do POST.  

Exigido 

39  
Possuir funcionalidade de desligamento do vídeo e do disco rígido após tempo determinado no
sistema operacional com religamento por acionamento de teclado ou pelo touchpad (função
Suspend ou Sleep ou Standby).  

Exigido 

40 

Possuir ferramenta que possibilita realizar a formatação definitiva dos dispositivos de
armazenamento conectados ao equipamento, desenvolvida em acordo com o padrão de
segurança NIST 800-88 ou ISO/IEC 27040:2015. Caso esta ferramenta não seja nativa da
BIOS, deverá ser oficialmente homologada pelo Fabricante do equipamento. 

Exigido 

41 
Ser desenvolvida de acordo com o padrão se segurança NIST 800-147 ou ISO/IEC 19678:
2015, garantindo assim a integridade da BIOS. 

Exigido 

42 
Possuir conformidade com a normativa de segurança NIST 800-193 ou ISO/IEC 19678:2015
ou outra similar, de maneira a usar métodos de criptografia robusta para verificar a integridade
da BIOS antes de passar o controle de execução à mesma. 

Exigido 

43
A licitante vencedora deverá entregar os equipamentos com o logotipo da Secretaria do
Tesouro Nacional estampado na inicialização da BIOS do equipamento.

Exigido

44

O equipamento ofertado deverá possuir tecnologia persistente que permita o gerenciamento
em tempo real a partir de sinais: GPS, Wi-Fi, Celular e IP, independente do estado do sistema
operacional mesmo que os equipamentos estejam desligados, porém energizados ou com
nível de bateria suficiente, com no mínimo as funções de geolocalização, bloqueio e
sanitização.

Exigido

SISTEMA OPERACIONAL  

45 

Possuir instalado e licenciado o sistema operacional Microsoft® Windows 11 Professional 64
bits, para uso corporativo, em Português do Brasil (PT-BR), na modalidade OEM, com a
respectiva chave de ativação gravada na memória flash da BIOS, reconhecida
automaticamente na instalação do Sistema Operacional e acompanhado da respectiva
documentação.

Exigido  

46 
A imagem do sistema operacional instalado no notebook deve permitir a ativação do sistema
operacional através da leitura da chave armazenada na BIOS.  

Exigido 
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47  O download gratuito de todos os drivers de dispositivos, BIOS e firmwares para o notebook
ofertado, incluindo correções e atualizações deve estar disponível durante toda vigência
contratual.  

Exigido 

48 

O equipamento deverá ser inserido no sistema de gerenciamento de dispositivos Windows
Autopilot (Intune) da CONTRATANTE. 

O fabricante do equipamento deve ser participante do programa Microsoft Windows Autopilot,
https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/windows/windows-autopilot. 

O prazo para inserção no sistema de gerenciamento de dispositivos Windows Autopilot
(Intune) será acrescido ao prazo total de entrega dos equipamentos. Se necessário, as
despesas de transporte, seguros e embalagens, referentes à entrega e a devolução de
equipamento matriz correrão por conta da CONTRATADA.  

Exigido 

CONTROLADORA DE VÍDEO  

49  Controladora de vídeo.   Integrada  

50  Suporte a alocação e fornecimento de memória mínima.   1 GB  

51  Resolução gráfica mínima de 1920x1200 com taxa de atualização mínima de 60 Hz.   Exigido  

52 
Drivers compatíveis com o sistema operacional do equipamento (Windows 11 64 bits e
atualizações).  

Exigido  

53  Suporte aos padrões OPENGL 4.5 e DIRECTX 12, ou versões superiores.   Exigido  

54 Driver de vídeo compatível com WDDM (Windows Display Driver Model).   Exigido  

TECLADO  

55 Possuir teclado padrão ABNT-2, com todos os caracteres da língua portuguesa, inclusive “ç”.   Exigido  

56
A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo permanente, não podendo apresentar desgaste
por abrasão ou uso prolongado.  

Exigido  

57 Teclado retro-iluminado, alfanumérico com 12 teclas de função.   Exigido  

58 Possuir leitor de impressão digital compatível com o Windows Hello.  Exigido  

59 

Teclado deverá ser resistente a derramamento de líquidos em pequenas quantidades
(respingos, ou seja, deve possuir um grau de proteção mínimo de dois contra ingresso de água
nos termos da ABNT NBR IEC 60529:2017), comprovado por declaração do próprio fabricante,
garantindo inclusive a cobertura a este tipo de evento durante todo o período de garantia.  

Opcional  

TOUCHPAD  
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60 Dispositivo apontador do tipo touchpad, multi-touch, com dois botões além de função de
rolagem.  

Exigido  

WEBCAM  

61 

Possuir webcam com resolução mínima de 1920x1080, 5  Megapixels e tecnologia IR+RGB
(infravermelho), com compatibilidade para reconhecimento facial através do Windows Hello.

Deverá possuir maneira física ou lógica de inibir a imagem capturada a fim de prover
privacidade ao usuário.

Exigido  

FONTE DE ALIMENTAÇÃO E BATERIA  

62
A fonte deverá aceitar tensões de 110/220 Volts, chaveada automaticamente, com capacidade
para suportar a máxima configuração permitida pela placa mãe, possuindo potência de 90
Watts ou menos.  

Exigido 

63  A bateria deverá ter capacidade de carga de pelo menos 40Wh.   Exigido  

64 
A fonte de alimentação poderá utilizar a interface USB 3.1 Tipo C ou Thunderbolt 4.0 para
energizar o equipamento.  

Opcional  

KIT DE ÁUDIO E VÍDEO  

65 
Deverá ser fornecido 01 (um) Kit de áudio composto por no mínimo 01 Controladora de som
onboard e 02 Alto-falantes e 01 Microfone por notebook.  

Exigido  

66 
A controladora de som deverá ser onboard, contendo 01 (uma) saída amplificada para canais
estéreos e 01 (uma) entrada para microfone ou combo de áudio única saída).  

Exigido  

67 

Os Alto-falantes deverão estar integrados ao gabinete do notebook com aplificador de sinal.  

Eles deverão se desligar automaticamente, sem qualquer tipo de interferência do usuário,
quando da conexão de um fone de ouvido ou caixas de som externas.  

Exigido  

68  O Microfone deverá estar integrado ao gabinete do notebook.   Exigido  

DIMENSÕES  

69  Tela.

14” Polegadas  

Para fins de mobilidade, não 
serão aceitos dispositivos com 

tela superior  

70 Peso máximo inclusos o disco rígido e a bateria principal (sem contar acessórios).   1,8 kg  

GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA  
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71

Os equipamentos devem possuir garantia técnica do fabricante por período de, no mínimo, 4
(quatro) anos/48 (quarenta e oito) meses e 3 (três) anos/36 (trinta e seis) meses para a bateria,
com cobertura de assistência técnica no local (on-site) para todas as regiões do país, a ser
prestado pelo fabricante ou sua rede de assistência técnica.  

Somente será aceito o provimento de garantia de forma direta pela Contratada nos casos em
que ela própria for a fabricante dos equipamentos adquiridos. 

Exigido 

ACESSÓRIOS E CARACTERÍSTICAS GERAIS  

72 

Quando não especificadas exceções, não serão admitidos equipamentos modificados através
de adaptadores, frisagens, usinagens em geral, furações, emprego de adesivos, fitas adesivas
ou qualquer outro procedimento ou emprego de materiais inadequados que adaptem
forçadamente o equipamento ou suas partes que sejam fisicamente ou logicamente
incompatíveis.  

Exigido 

73 

Todos os equipamentos a serem entregues deverão ser idênticos, ou seja, todos os
componentes externos e internos devem ser dos mesmos modelos e marcas constantes na
proposta comercial e utilizados nos equipamentos enviados para avaliação e/ou
homologação.   

Caso o componente não mais se encontre disponível no mercado, admite-se substituições por
componente com qualidade e características idênticas ou superiores, desde que aceito
pela CONTRATANTE, mediante nova homologação.  

Exigido 

74 

Deverão ser entregues todos os cabos, drivers e manuais necessários à sua instalação bem
como a de seus componentes.  

Todos os cabos necessários ao funcionamento dos equipamentos deverão ser fornecidos, com
comprimento de, no mínimo, 1,50m (um metro e cinquenta centímetros).  

Exigido 

75

Deverá ser gravada a laser, na parte superior do chassi (tampa) dos itens, uma imagem
monocromática contendo a logomarca da STN, bem como o número do patrimônio de cada
equipamento e seu respectivo código de barras (conforme arte enviada após a licitação),
sendo necessário apresentar amostra em meio digital, antes da produção dos equipamentos,
no prazo de 5 dias úteis contados do recebimento da Ordem de Fornecimento.

Exigido

 SEGURANÇA E CONSERVAÇÃO 

76  Deve possuir fenda (slot) de segurança tipo “Kensington” ou “noble wedge” ou similar.   Exigido 

77

Deve ser fornecido cabo com trava de segurança compatível, que não conflite, em termos de
espaço, com os conectores das interfaces adjacentes.  

Todos os cabos de aço com trava/lacre devem ser fornecidos com o mesmo segredo/chave,
para cada aquisição efetuada pelos órgãos.  

Exigido  

78 
Deve ser acompanhado de maleta ou mochila para transporte, que comporte o equipamento,
acessórios e fonte de alimentação, e ainda possuir revestimento interno macio para proteção
contra impacto, arranhões e poeira.  

Exigido  

79 
Todos os equipamentos deverão ser entregues devidamente acondicionadas em embalagens
individuais adequadas, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e a
armazenagem.  

Exigido 
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RESPONSABILIDADE AMBIENTAL  

80 
Comprovar a eficiência energética do equipamento mediante apresentação de certificado
emitido por instituições públicas ou privadas.  

Exigido 

81 
Deverá possuir certificação EPEAT (Eletronic Product Environmental Assessment Tool) ou
Certificação EnergyStar 5.0 ou Rótulo Ecológico de acordo com as normas Brasileiras ABNT
NBR ISO 14020 e ABNT NBR ISO 14024 OU equivalentes OU superiores, no mínimo.  

Exigido 

82 

Demonstrar (mediante apresentação de catálogos, especificações, manuais, etc.) que os
equipamentos fornecidos, periféricos, acessórios e componentes da instalação não contém
substâncias perigosas como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio
(Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs) em concentração
acima da recomendada pela diretiva da Comunidade Econômica Europeia Restriction of
Certain Hazardous Substances RoHS (IN nº 1/2010 - Secretaria de Logística e Tecnologia da
Informação (SLTI) do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão).  

 

Exigido 

83 
Comprovar que o equipamento está em conformidade com a norma IEC 60950 ou similar
emitida por instituição acreditada pelo INMETRO ou internacional equivalente para segurança
do usuário contra incidentes elétricos e combustão dos materiais elétricos.  

Exigido 

84 

Todos os resíduos sólidos gerados pelos produtos fornecidos que necessitam de destinação
ambientalmente adequada (incluindo embalagens vazias), deverão ter seu descarte adequado,
obedecendo aos procedimentos de logística reversa, em atendimento à Lei nº 12.305/2010,
que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, em especial a responsabilidade
compartilhada pelo ciclo de vida do produto.  

A empresa vencedora deverá aplicar o disposto nos Artigos de nºs 31 a 33 da Lei nº 12.305 de
02 de agosto de 2010 e nos Artigos de nºs 13 a 18 do Decreto nº 7.404 de 23 de dezembro de
2010, principalmente, no que diz respeito à Logística Reversa.  

Exigido 

85 

O fabricante deverá fazer parte da Green Eletron, entidade gestora para logística reversa de
produtos eletroeletrônicos, idealizada pela Abinee. 

https://greeneletron.org.br/associados.

Exigido 

86 

O fabricante deve ser membro da EICC (Electronic Industry Citizenship Coalition), para
assegurar o alinhamento com valores sustentáveis para seus trabalhadores e o meio
ambiente. Caso não esteja listado no site da EICC (http://www.eiccoalition.org/about
/members), serão aceitas uma das seguintes certificações: ISO 45001, ISO 9001, ISO 14001,
ABNT NBR ISO 14020 ou ABNT NBR ISO 14024. 

Exigido 

2.4. Os desktops (item 2) deverão possuir as seguintes características: 

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA DESKTOPS  

ID   ITEM   DESCRIÇÃO  

PROCESSADOR  

Intel Core Ultra 
5 vPro ou AMD 
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1  
Microcomputador com arquitetura x86 corporativa, com suporte 32 e 64 bits, utilização de sistemas operacionais
de 64 bits e controlador de memória.  

Ryzen 5 PRO 
ou superior  

2  

Processamento gráfico integrado ao processador.

Unidade de Processamento Neural (NPU) com capacidade de processamento de, no mínimo, 10 TOPS em
operações INT8.

Exigido  

3  
Quantidade mínima de núcleos.  

Obs: Para processadores da Intel será considerada a quantidade mínima de núcleos de performance.  
6  

4   Quantidade mínima de Threads   12  

5  
Tecnologia de ajuste dinâmico do consumo de energia através do controle do clock do processador com base
na utilização da CPU.  

Exigido  

6  
Sistema de dissipação de calor dimensionado para a perfeita refrigeração do processador, considerando que
este esteja operando em sua capacidade máxima ininterruptamente, em ambiente não refrigerado, e sistema de
arrefecimento (cooler) com controle de velocidade de acordo com a temperatura (rotação inteligente).  

Exigido 

7  

Suportar AES (Advanced Encryption Standard) para criptografia de dados, ou superior. 

Suportar gerenciamento remoto com base nas especificações DASH (Desktop and Mobile Architecture for
System Hardware) 1.2 ou superior. 

Exigido 

8  

O modelo do processador ofertado deverá ser explicitado na proposta de fornecimento.  

O processador deverá estar em linha de produção pelo fabricante e ter sido lançado a partir do quarto trimestre
de 2023 (Q4-2023). Não serão aceitos processadores descontinuados.  

Exigido 

9   TDP (Thermal Design Power) máximo.  

65W em 
operações 

normais 
(padrão), 
excluindo 

condições de 
modo turbo de 

energia 
dissipada  

MEMÓRIA RAM  

10   Memória SDRAM Tipo DDR5-5200 MT/s ou superior.   Exigido  

11  
Tamanho mínimo (em módulo único ou dois módulos idênticos).

O equipamento deverá permitir a expansão para utilização futura de, no mínimo, 64 GB.
32 GB  

ARMAZENAMENTO  
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12   Unidade de armazenamento de estado sólido SSD (Solid State Drive) interna, com tecnologia de memória flash
NAND MLC (Multi-Level-Cell), TLC (Triple-Level-Cell) ou 3D.  

Exigido 

13  
Utilização de padrão NVMe com interface PCI express Gen 4 e taxa de no mínimo 3.000MB/s para leitura e
2.000MB/s para escrita.  

Exigido 

14   Tamanho mínimo de capacidade nominal de armazenamento em SSD.   512 GB  

PLACA-MÃE  

15  
A placa-mãe com formato mini-ITX ou compatível, deve prover suporte às especificações do respectivo
equipamento para o processador, memória RAM, interface de vídeo e unidade de armazenamento.  

Exigido  

16  

Suporte ao Módulo de Plataforma Confiável (TPM), versão 2.0 ou superior. Serão aceitas as formas de
implementação do TPM: discreta ou integrada.  

Não serão aceitas implementações por firmware.  

O Fabricante deve possuir compatibilidade com as especificações do Trusted Computing Group comprovada
através da presença na categoria Promoters do site https://trustedcomputinggroup.org/membership/member-
companies/ 

Exigido 

17  
Sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete que permita a detecção de
abertura do gabinete, ainda que o equipamento esteja desligado da fonte de energia.  

Exigido  

18   Capacidade de inventário remoto de hardware.   Exigido  

19   Suporte a gerenciamento de energia EnergyStar EPA, APM /ACPI BIOS v1.0 ou superior.   Exigido  

20   Suporte a boot por dispositivo conectado à porta USB (exemplo: pendrive) e pela rede.   Exigido  

21   Suporte aos padrões de gerenciamento WMI (Windows Management Instrumentation).   Exigido  

INTERFACE  

22  

Possuir, no mínimo, 1 (uma) interface de vídeo digital (HDMI ou DisplayPort) e outra interface de vídeo (VGA,
HDMI ou DisplayPort). Ambas devem ser compatíveis com as interfaces disponíveis no monitor que acompanha
o equipamento e devem ser compatíveis para utilização do microcomputador com, no mínimo, 2 (dois)
monitores simultâneos, com opções para imagem duplicada e extensão da área de trabalho.  

Exigido 

23  

Possuir, no mínimo, 2 (duas) interfaces USB frontais, com pelo menos a versão 3.0, e, no mínimo, 4 (quatro)
USB traseiras. Das USB frontais, pelo menos uma deverá ser do tipo C. Das USB traseiras, pelo menos 1 (uma)
deverá ser USB 3.0 Tipo A (padrão) ou superior, e as demais pelo menos USB 2.0.  

Não será admitida a utilização de hubs ou adaptadores.  

Exigido 

24  
Possuir, no mínimo, 01 (uma) interface PCI Express, ou superior, compatível com a unidade de armazenamento
ofertada.  

Exigido 
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25   Possuir, no mínimo, 01 (uma) interface RJ-45 Gigabit Ethernet (10/100/1000), com autosense, full-duplex,
configurável por software, suporte aos padrões PXE 2.0 e suporte nativo para protocolo Wake-on-LAN.  

Exigido 

26  

Adaptador de rede wireless integrado ao gabinete, compatível com os padrões IEEE 802.11 b/g/n/ac/ax
operando nas frequências (Wi-FI 6), de 2.4 GHz e 5GHz.  

Bluetooth 5.0 ou superior.  

Não serão aceitos adaptadores Wireless USB para conexão com as interfaces do dispositivo.  

Exigido 

27  
Possuir interfaces para áudio estéreo de 16 bits (mic-in e lineout), sendo pelo menos 01 (uma) mic-in e 01 (uma)
lineout na parte frontal do gabinete, podendo ser do tipo combo.  

Exigido  

BIOS  

28   Total compatibilidade com ACPI (Advanced Configuration and Power Management Interface).   Exigido 

29   Com suporte a plug-and-play e atualizável por software, tipo flash EPROM.   Exigido 

30  
Deve suportar atualizações remotas (via software de gerenciamento) ou atualizações do próprio BIOS em modo
on-line (conectado à internet).  

Exigido 

31  
O fabricante do equipamento deverá possuir direitos de edição do BIOS com o fornecimento de atualizações
sempre que necessário, seja para compatibilizar com novas versões do Sistema Operacional ou para corrigir
qualquer problema verificado durante a vida útil do equipamento.  

Exigido 

32   Estar em conformidade com a especificação SMBIOS (System Management BIOS).   Exigido 

33   Possuir suporte aos padrões de gerenciamento WMI (Windows Management Instrumentation).   Exigido 

34  

BIOS em português ou inglês, compatível com o padrão UEFI 2.5 ou superior. 

A compatibilidade com o padrão UEFI deve ser comprovada através de declaração do fabricante e confirmação
da presença do fabricante na categoria Promoters do site http://www.uefi.org/members.  

Exigido 

35  
Permitir iniciar o microcomputador a partir de uma imagem “.ISO” e/ou “.IMG” via dispositivos de
armazenamento USB (pendrive).  

Exigido 

36  
Permitir controle de permissões de acesso através de senhas, sendo uma para inicializar o computador, outra
para alteração das configurações de BIOS.  

Exigido 

37   Permitir que a senha de acesso ao BIOS seja ativada e desativada via setup.   Exigido 

38  
Possuir sistema de controle de intrusão, compatível com o sensor de intrusão do gabinete, de forma a permitir a
detecção de abertura do gabinete.  

Exigido 

39   Possuir funcionalidade que permita habilitar e desabilitar interfaces USB (individualmente).   Exigido 
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40  
Possuir campo não editável com o número de série do equipamento gravado em memória não volátil ou campo
que permita inserir identificação customizada (identidade patrimonial capturáveis por aplicação de inventário).  

Obs: não será necessário o fornecimento do software de gerenciamento correspondente.  

Exigido  

41  
Possuir sistema de diagnóstico de hardware com análise da CPU, memória, HD, USB e Placa-Mãe. O sistema
de diagnóstico deve ser capaz de ser executado na inicialização do POST.  

Exigido 

42  
Possuir funcionalidade de desligamento do vídeo e do disco rígido após tempo determinado no sistema
operacional com religamento por acionamento de teclado ou pela movimentação do mouse (função Suspend ou
Sleep ou Standby).  

Exigido 

43 

Possuir ferramenta que possibilita realizar a formatação definitiva dos dispositivos de armazenamento
conectados ao equipamento, desenvolvida em acordo com o padrão de segurança NIST 800-88 ou ISO/IEC
27040:2015. Caso esta ferramenta não seja nativa da BIOS, deverá ser oficialmente homologada pelo
Fabricante do equipamento. 

Exigido 

44 
Ser desenvolvida de acordo com o padrão se segurança NIST 800-147 ou ISO/IEC 19678:2015, garantindo
assim a integridade da BIOS. 

Exigido 

45 
Possuir conformidade com a normativa de segurança NIST 800-193 ou ISO/IEC 19678:2015 ou outra similar, de
maneira a usar métodos de criptografia robusta para verificar a integridade da BIOS antes de passar o controle
de execução à mesma. 

Exigido 

46
A licitante vencedora deverá entregar os equipamentos com o logotipo da Secretaria do Tesouro Nacional
estampado na inicialização da BIOS do equipamento.

Exigido

SISTEMA OPERACIONAL  

47 

Possuir instalado e licenciado o sistema operacional Microsoft® Windows 11 Professional 64 bits, para uso
corporativo, em Português do Brasil (PT-BR), na modalidade OEM, com a respectiva chave de ativação gravada
na memória flash da BIOS, reconhecida automaticamente na instalação do Sistema Operacional e
acompanhado da respectiva documentação.

Exigido  

48
A imagem do sistema operacional instalado no microcomputador deve permitir a ativação do sistema
operacional através da leitura da chave armazenada na BIOS.  

Exigido 

49
O download gratuito de todos os drivers de dispositivos, BIOS e firmwares para o microcomputador ofertado,
incluindo correções e atualizações deve estar disponível durante toda vigência contratual.  

Exigido 

50 

O equipamento deverá ser inserido no sistema de gerenciamento de dispositivos Windows Autopilot (Intune)
da CONTRATANTE. 

O fabricante do equipamento deve ser participante do programa Microsoft Windows Autopilot, https://www.
microsoft.com/pt-br/microsoft-365/windows/windows-autopilot. 

O prazo para inserção no sistema de gerenciamento de dispositivos Windows Autopilot (Intune) será acrescido
ao prazo total de entrega dos equipamentos. Se necessário, as despesas de transporte, seguros e embalagens,
referentes à entrega e a devolução de equipamento matriz correrão por conta da CONTRATADA.  

Exigido 

CONTROLADORA DE VÍDEO  

51 Controladora de vídeo.   Integrada  
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52 Suporte a alocação e fornecimento de memória mínima.   1 GB  

53 
Resolução gráfica mínima de 1920x1080 a 60 Hz e suporte a todas as resoluções do monitor ofertado e suporte
mínimo a 16 milhões de cores.  

Exigido 

54  Drivers compatíveis com o sistema operacional do equipamento (Windows 11 64 bits e atualizações).   Exigido  

55  Suporte aos padrões OPENGL 4.5 e DIRECTX 12, ou versões superiores.   Exigido  

56 Driver de vídeo compatível com WDDM (Windows Display Driver Model).   Exigido  

57
Suporte para utilização de, no mínimo, 2 (dois) monitores simultâneos, com opções para imagem duplicada e
extensão da área de trabalho.  

Exigido  

TECLADO  

58 
Possuir teclado com fio padrão ABNT-2 com todos os caracteres da língua portuguesa, inclusive “ç” e ajuste de
inclinação e conexão USB, integralmente compatível com o computador ofertado.   

Exigido  

59 
A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo permanente, não podendo apresentar desgaste por abrasão ou
uso prolongado.  

Exigido  

MOUSE  

60
Possuir mouse com fio e ter tecnologia óptica OU laser de conformação ambidestra (simétrico), com botões
esquerdo, direito e scroll central (próprio para rolagem) e conexão USB, compatível com o computador
ofertado.  

Exigido  

61 Deve ser acompanhado de mouse pad com superfície adequada para operação.   Exigido  

62 Resolução mínima de 800 dpi.   Exigido  

GABINETE  

63 Formato do gabinete.  

Ultra-Small 
Form Factor 
(USFF) ou 
Formato 

proprietário com 
medidas iguais 
ou inferiores  

64 Volume máximo do gabinete.   1,5 litros  

O gabinete do equipamento deve ter apresentação discreta, para uso corporativo.  
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65 Não deve possuir cantos, arestas ou bordas cortantes.   

Não deve possuir “efeitos” de iluminação ou transparências.  

Exigido  

66

Permitir a abertura do gabinete e a remoção dos componentes (memória e unidade de armazenamento) sem
utilização de ferramentas (funcionalidade tool less), sendo aceitos parafusos recartilhados para a abertura do
gabinete. Caso a unidade de armazenamento ofertada seja do tipo M2 (conectada direto à motherboard) serão
aceitos parafusos para essa unidade (recartilhados OU outro padrão do fabricante).  

Exigido 

67
Possuir sistema de refrigeração adequado ao processador e demais componentes internos ao gabinete,
dimensionado para garantir a temperatura de funcionamento e vida útil dos componentes considerando a
operação na capacidade máxima do microprocessador em ambiente não refrigerado.  

Exigido 

68
Possuir ventilação preferencialmente nas partes frontal e traseira – admitindo-se aberturas para ventilação
adicional nas partes superior, inferior e lateral.  

Exigido  

69
Possuir chave liga/desliga (do tipo botão ou touch) e luz de indicação de computador ligado e de atividade da
unidade de armazenamento, na parte frontal do gabinete.  

Exigido 

70 Possuir conectores frontais para headphone e microfone sendo aceita interface tipo combo.   Exigido  

71

Possuir alto-falante integrado ao gabinete ou placa mãe, interno ao gabinete, com capacidade de reproduzir os
sons do sistema e áudios MP3, WMA, entre outros provenientes de arquivos, mídias e internet. O alto-falante
deverá se desligar automaticamente, sem qualquer tipo de interferência do usuário, quando da conexão de um
fone de ouvido ou caixas de som externas.  

Exigido 

72

Possuir fonte de alimentação com Tensão de entrada CA 110/220V a 50-60 Hz, com seletor automático,
dimensionada para suportar a configuração máxima do equipamento, eficiência mínima de 80% (comprovado
por laudo técnico reconhecido, declaração do fabricante ou documento técnico do fabricante) e acompanhada
de cabo de alimentação no padrão NBR 14136.  

Exigido  

73 Apresentar baixo nível de ruído, conforme a NBR 10152 ou ISO7779:1999.   Exigido 

74
Possuir sistema de alerta primário, speaker (beep) interno, com capacidade de reproduzir os sons de alerta e
alarmes gerados por problemas de inicialização, podendo o speaker (beep) estar integrado a placa mãe.  

Exigido 

75 Possuir sensor de intrusão integrado, capaz de detectar a intrusão por abertura indevida do gabinete.   Exigido 

76 Ser compatível com instalação de solução de segurança física padrão Kensington (anilha /abertura) ou similar.   Exigido  

77
Deverá possuir certificação EPEAT (Eletronic Product Environmental Assessment Tool) ou Certificação
EnergyStar 5.0 ou Rótulo Ecológico de acordo com as normas Brasileiras ABNT NBR ISO 14020 e ABNT NBR
ISO 14024 OU equivalentes OU superiores, no mínimo.  

Exigido 

MONITOR DE VÍDEO  

78 Quantidade de monitores de vídeo por microcomputador /conjunto:   1 monitor  

Possuir monitor de vídeo com tecnologia LED (LED orgânico ou LCD iluminada por LED).  
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79 Tela plana na dimensão de, no mínimo, 23 polegadas, formato widescreen (16:9). Totalmente compatível com o
computador ofertado.  

Exigido 

80

Possuir webcam embutida com resolução mínima de 1920x1080, 5 Megapixels e tecnologia IR+RGB
(infravermelho), com compatibilidade para reconhecimento facial através do Windows Hello. 

Possuir alto-falante integrado de, no mínimo, 3W. 

Possuir microfone integrado.  

Exigido  

81 Possuir chave liga/desliga (botão ou touch).   Exigido  

82 Possuir luz de indicação para estados, ligado/desligado, na parte frontal do monitor.   Exigido  

83
Possuir funcionalidades para ajuste de tela e controles digitais de brilho e contraste.  

Possuir controle OSD para configuração do monitor (em português ou inglês).  
Exigido  

84

Possuir resolução gráfica mínima de 1920x1080 a 60Hz, suporte mínimo a 16 milhões de cores, brilho 250 cd
/m² e tempo de resposta máximo de 8ms.  

Drivers compatíveis com o sistema operacional (Windows 11 64 bits).  

Exigido 

85

Possuir, no mínimo, 1 (uma) interface de vídeo digital (HDMI ou DisplayPort), compatível com uma das
interfaces de vídeo digitais disponíveis no computador ofertado, acompanhada do seu respectivo cabo (obs.:
deve-se atentar à disponibilidade dos padrões de interfaces de vídeo disponíveis no microcomputador ofertado,
pois este deverá suportar 2 (dois) monitores simultâneos em interfaces de padrões iguais ou distintos).  

Exigido 

86
Permitir a conexão à interface de vídeo presente no microcomputador sem a utilização de acessórios externos
(adaptadores, conversores, multiplicadores, divisores de sinal ou quaisquer outros dispositivos ou adaptações
que não correspondam a uma solução integrada).  

Exigido 

87

Fonte de alimentação interna do monitor, com tensão de entrada bivolt automática, 100~224VAC e entrada de
faixa de frequência de 50 a 60 Hz automática, acompanhado de cabo de alimentação no padrão NBR14.136,
com extensão mínima de 1,50 metros do tipo “Y” para conexão de dois equipamentos simultaneamente em uma
única tomada.  

Exigido 

88
O monitor deverá possuir certificação EPEAT (Eletronic Product Environmental Assessment Tool) ou
Certificação EnergyStar 5.0 ou Rótulo Ecológico de acordo com as normas Brasileiras ABNT NBR ISO 14020 e
ABNT NBR ISO 14024 OU equivalentes OU superiores, no mínimo.  

Exigido 

89
O monitor deverá ser do mesmo fabricante do desktop ofertado e ser predominantemente da mesma cor do
conjunto ofertado, deverá possuir todos os cabos e acessórios para interconexão com o equipamento ofertado.  

Exigido 

90

Deverá ser entregue solução que possibilite a fixação do gabinete ao monitor OFERTADO (fixação no próprio
monitor ou em pedestal) no padrão VESA (OU encaixe em outro padrão do fabricante), sem alteração ou
limitação das condições de ergonomia exigidas para o monitor (inclinação, rotação e ajuste de altura) e
acompanhada de todos os itens necessários à fixação (suporte, parafusos, buchas e outros).  

Exigido 

91 
O monitor deverá possuir base com regulagem de inclinação, rotação e ajuste de Altura, conforme normas de
ergonometria vigentes.  

Exigido 
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GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA  

92 

Os equipamentos devem possuir garantia técnica do fabricante por período de, no mínimo, 5 (cinco) anos/60
(sessenta) meses, com cobertura de assistência técnica no local (on-site) para todas as regiões do país, a ser
prestado pelo fabricante ou sua rede de assistência técnica.  

Somente será aceito o provimento de garantia de forma direta pela Contratada nos casos em que ela própria for
a fabricante dos equipamentos adquiridos. 

Exigido  

ACESSÓRIOS E CARACTERÍSTICAS GERAIS  

93 

Quando não especificadas exceções, não serão admitidos equipamentos modificados através de adaptadores,
frisagens, usinagens em geral, furações, emprego de adesivos, fitas adesivas ou qualquer outro procedimento
ou emprego de materiais inadequados que adaptem forçadamente o equipamento ou suas partes que sejam
fisicamente ou logicamente incompatíveis.  

Exigido 

94

Todos os equipamentos a serem entregues deverão ser idênticos, ou seja, todos os componentes externos e
internos devem ser dos mesmos modelos e marcas constantes na proposta comercial e utilizados nos
equipamentos enviados para avaliação e/ou homologação.   

Caso o componente não mais se encontre disponível no mercado, admite-se substituições por componente com
qualidade e características idênticas ou superiores, desde que aceito pela  CONTRATANTE, mediante nova
homologação.  

Exigido  

95 

Deverão ser entregues todos os cabos, drivers e manuais necessários à sua instalação bem como a de seus
componentes.  

Todos os cabos necessários ao funcionamento dos equipamentos deverão ser fornecidos, com comprimento de,
no mínimo, 1,50m (um metro e cinquenta centímetros).  

Exigido 

SEGURANÇA E CONSERVAÇÃO  

96 Deve possuir fenda (slot) de segurança tipo “Kensington” ou “noble wedge” ou similar.   Exigido  

97 

Cada equipamento deverá ser acompanhando de 01 (um) cabo de aço com trava/lacre do padrão "kensington"
ou similar do tipo chave/segredo.  

Todos os cabos de aço com trava/lacre devem ser fornecidos com o mesmo segredo/chave, para cada
aquisição efetuada pelos órgãos.  

Exigido 

98  O gabinete deve vir acompanhado de base antiderrapante para fixação sobre mesa.   Exigido 

99
Todos os equipamentos deverão ser entregues devidamente acondicionadas em embalagens individuais
adequadas, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e a armazenagem.  

Exigido  

RESPONSABILIDADE AMBIENTAL  

100 Comprovar a eficiência energética do equipamento mediante apresentação de certificado emitido por
instituições públicas ou privadas.  

Exigido 
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101 
Demonstrar (mediante apresentação de catálogos, especificações, manuais, etc.) que os equipamentos
fornecidos, periféricos, acessórios e componentes da instalação não contém substâncias perigosas como
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres
difenil-polibromados (PBDEs) em concentração acima da recomendada pela diretiva da Comunidade
Econômica Europeia Restriction of Certain Hazardous Substances RoHS (IN nº 1/2010 - Secretaria de Logística
e Tecnologia da Informação (SLTI) do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão).  

Exigido 

102 
Comprovar que o equipamento está em conformidade com a norma IEC 60950 ou similar emitida por instituição
acreditada pelo INMETRO ou internacional equivalente para segurança do usuário contra incidentes elétricos e
combustão dos materiais elétricos.  

Exigido  

103 

Todos os resíduos sólidos gerados pelos produtos fornecidos que necessitam de destinação ambientalmente
adequada (incluindo embalagens vazias), deverão ter seu descarte adequado, obedecendo aos procedimentos
de logística reversa, em atendimento à Lei nº 12.305/2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos,
em especial a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida do produto.  

A empresa vencedora deverá aplicar o disposto nos Artigos de nºs 31 a 33 da Lei nº 12.305 de 02 de agosto de
2010 e nos Artigos de nºs 13 a 18 do Decreto nº 7.404 de 23 de dezembro de 2010, principalmente, no que diz
respeito à Logística Reversa.  

Exigido 

104 

O fabricante deverá fazer parte da Green Eletron, entidade gestora para logística reversa de produtos
eletroeletrônicos, idealizada pela Abinee. 

https://greeneletron.org.br/associados.

Exigido 

105 

O fabricante deve ser membro da EICC (Electronic Industry Citizenship Coalition), para assegurar o alinhamento
com valores sustentáveis para seus trabalhadores e o meio ambiente. Caso não esteja listado no site da EICC
(http://www.eiccoalition.org/about/members), serão aceitas uma das seguintes certificações: ISO 45001, ISO
9001, ISO 14001, ABNT NBR ISO 14020 ou ABNT NBR ISO 14024. 

Exigido 

3. Fundamentação e descrição da necessidade

3.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de renovação do parque tecnológico da Secretaria do Tesouro Nacional (STN),
em razão dos desafios e limitações identificados no Estudo Técnico Preliminar. Além disso, busca-se garantir um ambiente tecnológico
resiliente, escalável e alinhado aos requisitos de segurança necessários à execução das atividades críticas do órgão. 

3.2. Com a evolução dos sistemas operacionais e a crescente demanda por recursos mais avançados e ferramentas de desenvolvimento
e análise de dados que processam quantidades de informação cada vez maiores e mais complexas ou que usam para isso recursos
como inteligência artificial generativa e aprendizagem de máquina, as estações de trabalho mais comuns em nosso parque
computacional, que foram adquiridas há mais de 10 anos, alcançaram um nível que se tornou incompatível, de modo que a atualização
do software utilizado majoritariamente no parque tecnológico, Windows e sistemas específicos, já demandam aquisição de hardware
compatível com seus requisitos mínimos. 

3.3. Além disso, diante da crescente sofisticação das ameaças cibernéticas e da necessidade contínua de aprimoramento das estratégias
de segurança, faz-se imprescindível a renovação do parque tecnológico do Tesouro Nacional para aprimorar as formas de autenticação
aos dispositivos que acessam a rede.  

3.4. Essa aquisição permitirá que as áreas do Tesouro executem seus processos de trabalho com eficiência e segurança, garantindo a
disponibilidade dos serviços estruturantes que o órgão provê para a administração pública federal. Também permitirá expandir a
capacidade institucional para lidar com desafios, como um ataque cibernético, e aproveitar oportunidades, como as que tecnologias
emergentes como inteligência artificial podem oferecer. 

3.5. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento a seguir: 

ID PCA no PNCP: 00394460000141-0-000056/2025 
Data de publicação no PNCP: 20/05/2024 
Id do item no PCA: 91 e 92 
Classe/Grupo: 7010 - COMPUTADORES 
Identificador da Futura Contratação: 170626-53/2025 
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3.6. O objeto da contratação também está alinhado com a Estratégia Nacional de Governo Digital (ENGD) 2024-2027 e em consonância
com o Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação (PDTIC) 2024-2025 da Secretaria do Tesouro Nacional (STN),
conforme demonstrado abaixo: 

ALINHAMENTO AOS PLANOS ESTRATÉGICOS 

ID  Objetivos Estratégicos 

PEI  Aperfeiçoar a produção e comunicação de dados e informações relevantes para subsidiar a tomada de decisões do Plano
Estratégico Institucional 2022-2025. 

ENGD 
Objetivo Estratégico nº 6 “Dispor de infraestrutura moderna, segura, escalável e robusta, considerando princípios de
sustentabilidade, para a implantação e evolução de soluções de governo digital, promovendo soluções estruturantes
compartilhadas, uso de padrões comuns e a integração entre os entes federados”. 

OE-4  Promover a resiliência, a segurança da informação e a adaptação aos novos modelos de trabalho 

OE-5  Melhorar a Governança e Gestão de TIC para otimizar o uso dos recursos e o valor entregue ao negócio. 

 

ALINHAMENTO AO PDTIC 2024-2025 

ID   Ação do PDTIC  ID  Meta do PDTIC associada 

GI 4.3  Renovação do parque tecnológico  M1  Índice de satisfação dos colaboradores com infraestrutura e
serviços de TIC 

GI 4.4  Ambiente seguro para teletrabalho  M1  Percentual dos serviços de TI revisados quanto a segurança e
adequação ao teletrabalho 

GI 5.4  Manutenção e atualização de infraestrutura e
soluções de TI 

M1  Percentual das contratações e renovações de contrato concluídas
conforme previstas no Plano de Contratações Anual. 

3.7. A contratação está em conformidade com as diretrizes específicas de planejamento estabelecidas no Anexo I da Instrução Normativa
SGD/ME nº 94, de 23 de dezembro de 2022. Ademais, a solução contratada se enquadra como uma Solução de Tecnologia da
Informação e Comunicação (TIC), conforme definido no item 1.1 do Anexo II (Materiais e Equipamentos de TIC) da mencionada Instrução
Normativa.

4. Requisitos da contratação

 Requisitos de Negócio:

4.1. A presente contratação orienta-se pelos seguintes requisitos de negócio: 

4.1.1. Atender às demandas registradas no Plano de Contratação Anual relacionadas à contratação de equipamentos (notebook e
desktop de alta segurança). 

4.1.2. Assegurar que os equipamentos entregues possuam garantia e suporte ao longo de sua vida útil. 
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4.1.3. Prover recursos computacionais necessários ao perfeito desenvolvimento dos perfis das atividades laborais. Trata-se de
recursos de hardware capazes de prover apoio à execução de tarefas de suporte, administração e gestão de atividades-meio e
atividades-fim relacionadas ao alcance mediato ou indireto do interesse público. 

4.1.4. Promover a resiliência, a segurança da informação e a adaptação aos novos modelos de trabalho. 

4.1.5. Melhorar a Governança e Gestão de TIC para otimizar o uso dos recursos e o valor entregue ao negócio. 

4.1.6. Existir maturidade do mercado no fornecimento da solução. 

Requisitos de Capacitação 

4.2. Não faz parte do escopo da contratação a realização de capacitação técnica na utilização dos recursos relacionados ao objeto da
presente contratação. 

Requisitos Legais 

4.3. O presente processo de contratação deve estar aderente à: 

4.3.1. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 

4.3.2. Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

4.3.3. Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 23 de dezembro de 2022 - Dispõe sobre o processo de contratação de soluções de
Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Administração dos Recursos
de Tecnologia da Informação - SISP do Poder Executivo Federal. 

4.3.4. Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021 – Dispõe sobre o procedimento administrativo para a
realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública
federal direta, autárquica e fundacional. 

4.3.5. Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD). 

4.3.6. Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023 - Regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para
dispor sobre o sistema de registro de preços para a contratação de bens e serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, no
âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. 

4.3.7. Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021 - Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da administração
pública federal nas categorias de qualidade comum e de luxo. 

4.3.8. Portaria SGD/MGI nº 2.715, de 21 de junho de 2023 – Estabelece Modelo de Contratação e Gestão de Estações de
Trabalho, no âmbito dos órgãos e entidades integrantes do SISP do Poder Executivo Federal. 

Requisitos de Manutenção 

4.4. Devido às características da solução, há necessidade de realização de manutenções corretivas pela Contratada, visando à
manutenção da disponibilidade da solução, conforme descrito no item REQUISITOS DE GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA
TÉCNICA. 

 Requisitos Temporais

4.5. A Entrega dos equipamentos deverá ser efetivada no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar do recebimento da Ordem de
Fornecimento de Bens (OFB), emitida pela Contratante, podendo ser prorrogada, excepcionalmente, por até igual período, desde que
justificado previamente pela Contratada e autorizado pela Contratante; 

4.5.1. Caso não seja possível a entrega dos equipamentos no prazo estabelecido, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 5 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

4.5.2. O modelo para elaboração da OFB encontra-se apensado a este Termo de Referência, no “Anexo I – ORDEM DE
FORNECIMENTO DE BENS - OFB”. 

4.6. O pagamento será efetuado em parcela única com crédito em conta corrente do fornecedor, por ordem bancária, em até 10 dias
úteis, a contar do recebimento definitivo, quando mantidas as condições iniciais de habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual
tenha concorrido o fornecedor. 

Requisitos de Segurança e Privacidade 
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4.7. A solução deverá atender aos princípios e procedimentos elencados na Política de Segurança da Informação da Contratante
(Resolução STN/COGES Nº 13, de 08 de novembro de 2024), disponível em: 

https://sisweb.tesouro.gov.br/apex/cosis/thot/obtem_arquivo/50881:1646920:inline:105275994004008?_gl=1%2a1jhfyuk%2a_ga%
2aMjEzNjAzNjMyLjE2Njk5Nzc2Nzc.%2a_ga_ZXCJSH4GCD%2aMTczMzQwODUzMy4yMDUuMS4xNzMzNDA5NDYwLjYuMC4w 

4.8. Atendimento à legislação pertinente a Segurança da Informação, principalmente à Instrução Normativa GSI/PR nº 1, de 27 de maio
de 2020, que disciplina a gestão de segurança da Informação e Comunicações na Administração Pública Federal, bem como ao Decreto
nº 9.637, de 26 de dezembro de 2018, que institui a Política Nacional de Segurança da Informação. 

Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais 

4.9. Os equipamentos devem estar aderentes às seguintes diretrizes sociais, ambientais e culturais: 

4.9.1. Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, além dos normativos relativos à
sustentabilidade ambiental aplicáveis. 

Requisitos da Arquitetura Tecnológica 

4.10. Os equipamentos deverão observar integralmente os requisitos de arquitetura tecnológica descritos na seção 2 deste Termo de
Referência.  

4.11. Também deverão atender os seguintes requisitos: 

4.11.1. Oferecer desempenho computacional adequado aos aplicativos, softwares e soluções utilizadas para realização de tarefas
administrativas e finalísticas gerais da STN, incluindo, mas não se limitando a: 

4.11.1.1. Pacote Microsoft 365 (Word, Excel, PowerPoint, Outlook, Teams, SharePoint, OneDrive); Navegadores modernos
(Microsoft Edge, Google Chrome, Mozilla Firefox); Soluções de segurança e gerenciamento corporativo (Microsoft
Defender for Endpoint, Intune, Entra ID); Sistemas internos e específicos da STN, como SIAFI, SICONFI, SID, entre
outros; Ferramentas de análise de dados e BI (Power BI, Excel avançado, Python, R); Outras ferramentas da Microsoft
(Power Apps, Power Automate, GitHub, Viva Employee). 

4.11.2. Maximizar a eficiência energética dos recursos computacionais; 

4.11.3. Garantir segurança do usuário contra incidentes elétricos e combustão dos materiais elétricos; 

4.11.4. Oferecer compatibilidade tecnológica com o sistema operacional e sistemas específicos; 

4.11.5. Observar os requisitos ambientais; 

4.11.6. Oferecer tamanho de tela condizente com as necessidades laborais, visando proporcionar melhor ergonomia, conforto e
produtividade no uso das tarefas a que se destinam; 

4.11.7. Assegurar mecanismos de segurança e privacidade dos dados produzidos pelos empregados, conforme estabelecido por
leis e regulamentos aplicáveis; 

4.11.8. Os processadores dos equipamentos que compõem a solução devem apresentar capacidade aprimorada de lidar com
multi-threads, devido ao modo contemporâneo de uso dos recursos de computação, que envolve a execução simultânea de várias
aplicações; 

4.11.9. Suporte e assistência técnica com nível de serviços do tipo next business day (até o dia útil seguinte); 

4.11.10. Para os notebooks: 

4.11.10.1. Assegurar equipamentos que ofereçam adequada autonomia de bateria; 

4.11.10.2. Garantir equipamentos com peso adequado para o uso cotidiano, considerando a necessidade de mobilidade; 

4.11.10.3. Leitor de impressão digital integrado; 

4.11.10.4. Câmera com sensor infravermelho compatível com reconhecimento facial. 

4.11.12. Para os desktops: 

4.11.12.1. Monitor com câmera embutida, dotada de sensor infravermelho para reconhecimento facial. 

4.11.13. Todos os dispositivos de captura biométrica e facial deverão ser plenamente compatíveis com o sistema de autenticação
Windows Hello, garantindo integração nativa com o ambiente Windows utilizado na Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 
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Requisitos de Projeto e de Implementação 

4.12. Os equipamentos deverão observar integralmente os requisitos de projeto e de implementação descritos a seguir:  

4.12.1. Os equipamentos deverão ser inseridos no sistema de gerenciamento de dispositivos Windows Autopilot (Intune) da
Contratante. 

4.12.2. O prazo para inserção no sistema de gerenciamento de dispositivos Windows Autopilot (Intune) será acrescido ao prazo
total de entrega dos equipamentos. Se necessário, as despesas de transporte, seguros e embalagens, referentes à entrega e a
devolução de equipamento matriz correrão por conta da Contratada. 

Requisitos de Implantação 

4.13. Os equipamentos deverão observar integralmente os requisitos de implantação, instalação e fornecimento descritos a seguir:  

4.13.1. A Contratada deverá entregar os equipamentos, no local indicado na OFB ou outro documento que informe a localidade da
entrega. 

4.13.2. A instalação dos equipamentos será realizada pela equipe da Contratante. 

4.13.3. A Contratada deverá apresentar as declarações/certificados do fabricante, comprovando que o produto possui a garantia
solicitada neste Termo de Referência. 

 Requisitos de Garantia, Manutenção e Assistência Técnica

4.14. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 60 (sessenta) meses ou 5 (cinco) anos
para desktops e monitores e 48 (quarenta e oito) meses ou 4 (quatro) anos para notebooks e 36 (trinta e seis) meses ou 3 (três) anos
para baterias, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento
definitivo do objeto. 

4.14.1. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, esta deverá ser
complementada pelo período restante. 

4.14.2. Os equipamentos deverão ser fornecidos com GARANTIA TÉCNICA DO FABRICANTE, contemplando serviço de suporte
e assistência técnica no local (on-site), manutenção preventiva e corretiva, compreendendo a substituição e reposição de
componentes, periféricos e peças. Somente será aceito o provimento de garantia de forma direta pela Contratada nos casos em
que ela própria for a fabricante dos equipamentos adquiridos. 

4.15. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou
custo adicional para a Contratante.  

4.16. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou, se for o caso, por meio de
assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 

4.16.1. O serviço de assistência técnica em GARANTIA deve cobrir todos os procedimentos técnicos destinados ao reparo de
eventuais falhas apresentadas nos equipamentos, de modo a restabelecer seu normal estado de uso e dentro os quais se incluem
a substituição de peças de hardware, ajustes e reparos técnicos em conformidade com os manuais e normas técnicas
especificadas pelo fabricante ou a troca técnica (substituição) de equipamento defeituoso por outro novo (sem uso), no mesmo
modelo e padrão apresentado na proposta ou superior. 

4.16.2. O acionamento do serviço de assistência técnica em GARANTIA deverá estar disponível preferencialmente por meio de
central telefônica DDG (0800) ou diretamente via website, ambos em língua portuguesa (Português-BR) para operacionalização
da abertura de chamados e fornecimento de número de protocolo, a fim de realizar-se o acompanhamento e monitoramento das
solicitações. 

4.16.3. Todo atendimento on-site deverá acontecer com acompanhamento do Fiscal Técnico ou por alguém designado por ele.  

4.17. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a
substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.  

4.18. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de
primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na
fabricação do equipamento.  

4.19. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até
5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela
assistência técnica autorizada.  
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4.19.1 A retirada do equipamento deverá ocorrer no prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados a partir do acionamento do serviço
de assistência técnica realizado pela Contratante. 

4.20. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante
solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pela Contratante. 

4.20.1 Caso a prorrogação não seja autorizada e o serviço não seja executado dentro do prazo original, a Contratada estará
sujeito às sanções previstas para o Indicador de Chamados de Garantia e Assistência Técnica Atendidos dentro do Prazo (ICP),
conforme estabelecido no subitem 7.30 deste Termo de Referência. 

4.21. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao
anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pela Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos
administrativos durante a execução dos reparos.  

4.22. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação da Contratante ou a apresentação de justificativas
pela Contratada, fica a Contratante autorizada a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou
de seus componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da
garantia dos equipamentos.  

4.23. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade da Contratada.  

4.24. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência própria e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo
eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência
contratual. 

4.25. Em caso de reparação e/ou substituição específica que envolta o item de armazenamento SSD, deve ser realizado procedimento de
desfazimento dos dados existentes ou outro procedimento que garanta a segurança da informação e privacidade da Contratante. 

Requisitos de Experiência Profissional 

4.26. Os serviços de assistência técnica e garantia deverão ser prestados por técnicos devidamente capacitados nos produtos em
questão, bem como com todos os recursos ferramentais necessários para a prestação dos serviços. 

Requisitos de Formação da Equipe 

4.27. Os serviços deverão ser prestados por técnicos devidamente capacitados. 

Requisitos de Metodologia de Trabalho 

4.28. O fornecimento dos equipamentos está condicionado ao recebimento pela Contratada de Ordem de fornecimento de Bens (OFB)
emitida pela Contratante. 

4.29. A OFB indicará o tipo de equipamento, a quantidade e a localidade na qual os equipamentos deverão ser entregues. 

4.30. A Contratada deve fornecer meios para contato e registro de ocorrências da seguinte forma: com funcionamento 24 (vinte e quatro)
horas por dia e 7 (sete) dias por semana, conforme detalhado no item REQUISITOS DE GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA
TÉCNICA. 

4.31. O andamento do fornecimento dos equipamentos dever ser acompanhado pela Contratada, que dará ciência de eventuais
acontecimentos à Contratante. 

4.32. A realização dos serviços de suporte técnico e garantia deverão seguir as boas práticas de mercado e ser executadas de forma a
causar o mínimo de impacto no ambiente da STN. 

Requisitos de Segurança da Informação e Privacidade 

4.33. A Contratada deverá observar integralmente os requisitos de Segurança da Informação e Privacidade descritos a seguir: 

4.33.1. A Contratada deverá manter, em caráter confidencial, todas as informações a que tiver acesso em decorrência dos
procedimentos relacionados a execução do contrato. Para esse fim, a Contratada deverá assinar Termo de Compromisso de
Manutenção de Sigilo (Anexo III), comprometendo-se a preservar o sigilo dessas informações mesmo após o término da vigência
ou eventual rescisão da Ata de Registro de Preços ou do Contrato. 

Sustentabilidade 

4.34. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos,
que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 
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4.34.1. Não há previsão de possíveis impactos ambientais nesta contratação. Entretanto, recomenda-se a aplicação, no que
couber, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010 que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade
ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e
fundacional.   

4.34.2. No que couber, visando a atender o disposto na legislação aplicável, em destaque a IN SGD/ME nº 94/2022 e a IN SEGES-
ME nº 98/2022, a Contratada deverá priorizar, para o fornecimento do objeto, a utilização de bens que sejam no todo ou em parte
compostos por materiais recicláveis, atóxicos e biodegradáveis. 

4.34.3. Ainda como forma de atender aos requisitos constantes na seção específica de “Tecnologia da Informação e Comunicação
- aquisição de (ou serviços que utilizem) bens de informática e automação” do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da
Advocacia-Geral da União. Brasília: AGU, 2024, pp. 226-232, disponível em: https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu
/guias/guia-nacional-de-contratacoes-sustentaveis-2024.pdf, acesso 29/05/2025), os licitantes deverão atentar-se para a seguinte
exigência: 

4.34.3.1. Só será admitida a oferta de desktops e notebooks que cumpram os critérios de segurança, compatibilidade
eletromagnética e eficiência energética, previstos na Portaria nº 304, de 2023 do INMETRO. 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

4.35. A presente contratação não estabelece indicação de marcas ou modelos específicos. Foram definidas apenas as características
técnicas essenciais do objeto, com o objetivo de ampliar a competitividade entre os fornecedores disponíveis no mercado e assegurar a
aquisição do produto que proporcione o melhor custo-benefício à Administração Pública. 

4.35.1. Em relação, especificamente, aos processadores das máquinas, optou-se por restringir a escolha às famílias de
processadores produzidas por fabricantes com ampla presença e reconhecimento no mercado global (Intel e AMD), considerando
sua capacidade de atender plenamente os requisitos estabelecidos no Termo de Referência. Essa escolha encontra-se
devidamente justificada no tópico “Análise comparativa de soluções” do Estudo Técnico Preliminar. 

Da exigência de carta de solidariedade 

4.36. Não será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante no âmbito desta contratação. Conforme jurisprudência do Tribunal
de Contas da União (TCU), constante em reiteradas decisões, como no Acórdão nº 224/2020 TCU-Plenário, tal carta de solidariedade só
deve ser exigida em situações excepcionais, uma vez que fere “o princípio da isonomia entre os licitantes, por deixar ao arbítrio do
fabricante a indicação de quais representantes poderão participar do certame” (Acórdãos 808/2003 – Min. Benjamin Zymler, 1670/2003 –
Min. Lincoln Magalhães Rocha, 1676/2005 – Min. Valmir Campelo, 423/2007 – Min. Marcos Bemquerer, 539/2007 – Min. Marcos
Bemquerer,1729/2008 – Min. Valmir Campelo, 2056/2008 – Min. Raimundo Carreiro, do Plenário; 2404 /2009 – Min. José Jorge, da 2ª
Câmara, dentre outros). 

Subcontratação 

4.37. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.38. Pelas próprias características dos equipamentos, a execução integral por parte da Contratada é técnica e economicamente viável. 

4.39. Portanto, uma vez que não será admitida a subcontratação, não será exigida a subcontratação de microempresas ou de empresas
de pequeno porte, quando o licitante vencedor não for microempresa (ME) e empresa de pequeno porte (EPP) ou consórcio composto
total ou parcialmente por ME/EPP. 

Da verificação de amostra do objeto 

4.40. Não será exigida amostra dos itens a serem Contratadas. 

Garantia da Contratação 

4.41. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual de 3% do
valor contratual e condições descritas nas cláusulas do Contrato. 

4.42. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do contrato.   

4.43. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato. 

4.44. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação. 

Informações relevantes para o dimensionamento e apresentação da proposta 
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4.45. Os equipamentos ofertados deverão atender as especificações técnicas (seção 2), as condições de entrega e os prazos de garantia
estabelecidos neste Termo de Referência. 

4.46. As propostas deverão ser encaminhadas seguindo o modelo constante no Anexo VII – MODELO DE PROPOSTA e as cláusulas
constantes no Edital. 

4.47. A aquisição dos equipamentos será realizada ao longo da vigência da ata, podendo ocorrer de forma parcelada, conforme a
necessidade e a disponibilidade orçamentária. Ressalta-se que será assegurada a requisição de, no mínimo, o quantitativo estabelecido
para cada item, conforme indicado na coluna “REQUISIÇÃO MÍNIMA” do subitem 1.1 deste Termo de Referência. 

4.48. O valor apresentado deverá contemplar todos os custos inerentes a aquisição e ainda aqueles decorrentes de fretes, seguros,
embalagens, fiscais, trabalhistas e demais encargos, contribuições, impostos e taxas estabelecidos na forma da Lei. 

4.49. A proposta deverá ser assinada pelo representante legal da empresa. 

5. Papéis e responsabilidades

5.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

5.1.1. nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos
contratos; 

5.1.2. encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, de acordo com os
critérios estabelecidos no Termo de Referência; 

5.1.3. receber o objeto fornecido pela Contratada que esteja em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções
realizadas; 

5.1.4. aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, comunicando ao órgão gerenciador
da Ata de Registro de Preços, quando aplicável; 

5.1.5. liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em contrato; 

5.1.6. comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da solução de TIC; 

5.1.7. definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC por parte da Contratada, com base em
pesquisas de mercado, quando aplicável;  

5.1.8. alinhar-se aos dispositivos previstos na Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 22 de dezembro de 2022, no tocante a
todas as etapas do processo de compra, desde o planejamento (que deve incluir o Documento de Formalização da Demanda e o
Estudo Técnico Preliminar) até a etapa de execução, gestão e fiscalização do contrato, atentando para a devida instrução
processual; 

5.1.9. instruir os autos do processo administrativo com os documentos afetos ao recebimento provisório e definitivo dos bens, tais
como: Termo de Recebimento Provisório (TRP, Anexo IV – TERMO RECEBIMENTO PROVISORIO) e Definitivo (TRD, Anexo V –
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO), devidamente assinados pelo gestor do contrato; metodologia adotada no recebimento
definitivo dos bens, contendo a definição da amostra ou a totalidade dos itens a serem testados e inspecionados (exame
qualitativo); resultados dos testes de atendimento aos critérios de aceitação e das verificações de conformidade aplicados em
cada equipamento avaliado; 

5.1.10. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e, posterior, recebimento definitivo; 

5.1.11. observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece este Termo de Referência, em particular no que se refere aos níveis
mínimos de serviço especificados; 

5.1.12. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais
avençadas; 

5.1.13. garantir, quando necessário, o acesso dos empregados da Contratada às dependências da Contratante, para execução
dos serviços referentes ao objeto contratado, após o devido cadastramento dos referidos empregados; 

5.1.14. prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação que venham a ser solicitado pelo preposto
da Contratada; 
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5.1.15. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, por intermédio de servidor especialmente
designado, que anotará em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

5.1.16. dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços por intermédio do gestor ou fiscal do Contrato
designados para tanto; 

5.1.17. realizar, no momento da licitação, diligências com o Licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar, para fins de
comprovação de atendimento das especificações técnicas, exigindo, no caso dos fornecimentos dos bens, a descrição em sua
proposta da marca e modelo dos bens ofertados; 

5.1.18. notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido; certificando-se que as soluções por ela propostas sejam
as mais adequadas; 

5.1.19. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, de acordo com as condições
contratuais, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência, e no caso de cobrança indevida, glosar os valores
considerados em desacordo com o contrato; 

5.1.20. após a notificação da glosa, a Contratada terá o prazo de 15 dias corridos para questionar os valores glosados, sob pena
de aceitação da glosa; 

5.1.21. efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em
conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017; 

5.1.22. não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

5.1.22.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou
responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços
de recepção e apoio ao usuário; 

5.1.22.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas; e 

5.1.22.3. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade
responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

5.1.23. fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do contrato; 

5.1.24. cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento das obrigações pela Contratada; 

5.1.25. fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a Contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida
pelo art. 26 da Lei nº 14.133/2021; 

5.1.26. a administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que
vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

5.2. São obrigações da Contratada: 

5.2.1. indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à Contratante, que deverá responder pela fiel execução do contrato; 

5.2.1.1. a indicação deverá ocorrer no prazo máximo de 5 dias úteis após a assinatura do contrato e na hipótese de
afastamento do preposto definitivamente ou temporariamente, a Contratada deverá comunicar ao Gestor do Contrato por
escrito o nome e a forma de comunicação de seu substituto até o fim do próximo dia útil; 

5.2.2. atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, inerentes à execução do
objeto contratual; 

5.2.3. reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes
legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da
fiscalização ou o acompanhamento da execução do contrato pela Contratante; 

5.2.4. propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela Contratante, cujo representante terá poderes para
sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, desde que motivadas as causas e justificativas desta decisão; 

5.2.5. manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação; 
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5.2.6. quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por profissionais devidamente
habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução de TIC; 

5.2.7. quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC durante a
execução do contrato; 

5.2.8. cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

5.2.9. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca,
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

5.2.10. o objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de
assistência técnica autorizada; 

5.2.11. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990); 

5.2.12. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou
defeitos; 

5.2.13. executar o objeto do certame em estreita observância dos ditames estabelecido pela Lei nº 13.709, de 14 de agosto de
2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD). A Contratada deverá disponibilizar em até 10 (dez) dias úteis da
assinatura do contrato, preferencialmente, em sítio eletrônico as informações referentes ao encarregado da credenciada
responsável pela proteção de dados em relação ao objeto deste Termo de Referência, nos termos do art. 41 da Lei nº 13.709
/2018; 

5.2.14. executar o objeto contratual conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

5.2.15. fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade
adequadas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

5.2.16. entregar os equipamentos no endereço da Contratante, conforme as OFBs;  

5.2.17. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as
normas e determinações em vigor; 

5.2.18. vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em
comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7º do Decreto nº 7.203/2010; 

5.2.19. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre; 

5.2.20. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratante por intermédio de preposto
designado para acompanhamento do contrato em até dois dias úteis; 

5.2.21. ter conhecimento do Gestor do Contrato, bem como outros servidores que forem indicados pela Contratante, para realizar
as solicitações relativas aos contratos a serem firmados; 

5.2.22. apresentar Nota Fiscal/Fatura com a descrição dos bens fornecidos, nas condições deste Termo de Referência, como
forma de dar início ao processo de pagamento pela Contratante; 

5.2.23. assumir as responsabilidades pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação da licitação oriunda deste
Termo de Referência; 

5.2.24. responsabilizar-se pelo cumprimento por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

5.2.25. assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto contratado, não podendo, sob qualquer hipótese,
transferir a outras empresas a responsabilidade por quaisquer problemas relacionados ao fiel cumprimento do contrato; 

5.2.26. caso o problema de funcionamento do bem e ou serviço detectado tenha a sua origem fora do escopo do objeto
contratado, a Contratada repassará para a Contratante as informações técnicas com a devida análise fundamentada que
comprovem o fato, sem qualquer ônus para a Contratante; 
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5.2.27. prestar assistência técnica aos equipamentos fornecidos, considerando que no caso de defeitos não ocasionados por mau
uso, o reparo ou substituição dos equipamentos deverá ser feito em até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de retirada
do equipamento das dependências da Administração, e não pode representar nenhum ônus para a Contratante; 

5.2.27.1. A retirada do equipamento deverá ocorrer no prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados a partir do acionamento
do serviço de assistência técnica realizado pela Contratante. 

5.2.28. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento dos equipamentos e prestação dos serviços de
suporte e garantia, bem como por todo e qualquer dano causado à União, devendo ressarcir imediatamente a Administração em
sua integralidade, resguardado o devido processo legal, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no
edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

5.2.29. acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos
solicitados e atendendo as reclamações formuladas; 

5.2.30. prestar esclarecimentos à Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que se refiram à Contratada, independente
de solicitação; 

5.2.31. comunicar à Contratante, por escrito, qualquer anormalidade e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

5.2.32. sujeitar-se aos acréscimos e supressões contratuais estabelecidos na forma do art. 125 da Lei nº 14.133/2021, quais
sejam, acréscimos ou supressões se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do
contrato; 

5.2.33. não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos serviços do contrato, sem prévia
autorização da Contratante; 

5.2.34. não fazer uso das informações prestadas pela Contratante para fins diversos do estrito e absoluto cumprimento do
contrato em questão; 

5.2.35. responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Contratante ou a terceiros em razão de ação ou
omissão, dolosa ou culposa, sua ou de prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver
sujeita; 

5.2.36. cumprir outras obrigações que se apliquem, de acordo com o objeto da contratação; 

5.3. São obrigações do órgão gerenciador do registro de preços: 

5.3.1. efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços; 

5.3.2. conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações de condições, produtos ou preços registrados; 

5.3.3. definir mecanismos de comunicação com os órgãos participantes e não participantes, contendo: 

5.3.4. as formas de comunicação entre os envolvidos, a exemplo de ofício, telefone, e-mail, ou sistema informatizado, quando
disponível; e 

5.3.5. definição dos eventos a serem reportados ao órgão gerenciador, com a indicação de prazo e responsável; 

5.3.6. definir mecanismos de controle de fornecimento da solução de TIC, observando, dentre outros: 

5.3.7. a definição da produtividade ou da capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC; 

5.3.8. as regras para gerenciamento da fila de fornecimento da solução de TIC aos órgãos participantes e não participantes,
contendo prazos e formas de negociação e redistribuição da demanda, quando esta ultrapassar a produtividade definida ou a
capacidade mínima de fornecimento e for requerida pela Contratada; e 

5.3.9. as regras para a substituição da solução registrada na Ata de Registro de Preços, garantida a verificação de Amostra do
Objeto, observado o disposto no inciso III, alínea "c", item 2 deste artigo, em função de fatores supervenientes que tornem
necessária e imperativa a substituição da solução tecnológica. 

6. Modelo de execução do contrato

Rotinas de Execução 

Do Encaminhamento Formal de Demandas 



29 de 43

6.1. O gestor do contrato emitirá a Ordem de fornecimento de bens (OFB) para a entrega dos bens desejados. 

6.2. A Contratada deverá fornecer equipamentos com as mesmas configurações e quantidades definidas na OFB. 

6.3. O recebimento provisório e definitivo dos bens é disciplinado em tópico próprio deste TR. 

Forma de execução e acompanhamento do contrato 

Condições de Entrega 

6.4. O prazo de entrega dos bens está estabelecido no subitem 4.5 deste TR. 

6.4.1. Nos termos do subitem 4.47, os equipamentos poderão ser adquiridos de forma parcelada, de acordo com a necessidade e
a disponibilidade orçamentária.  

6.5. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 5 dias de
antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

6.6. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Secretaria do Tesouro Nacional, Edifício Anexo do Ministério da Fazenda,
Bloco P – Esplanada dos Ministérios, Brasília-DF, CEP: 70.048-900 

Formas de transferência de conhecimento 

6.7. Não será necessária transferência de conhecimento devido às características do objeto. 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

6.8. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto. 

 Quantidade mínima de bens ou serviços para comparação e controle

6.9. Cada OFB conterá a quantidade a ser fornecida, incluindo a sua localização e o prazo, conforme definições deste TR. 

Mecanismos formais de comunicação 

6.10. São definidos como mecanismos formais de Comunicação, entre a Contratante e a Contratada, os seguintes: 

6.10.1. Ordem de Fornecimento de Bens; 

6.10.2. Ata de Reunião; 

6.10.3. Ofício; 

6.10.4. Sistema de abertura de chamados; e 

6.10.5. E-mail. 

Formas de Pagamento 

6.11. Os critérios de medição e pagamento serão tratados em tópico próprio do Modelo de Gestão do Contrato. 

Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança 

6.12. A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos em quaisquer documentos e mídias,
incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, de que venha a ter conhecimento durante a execução do contrato, não
podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida
pela Contratante a tais documentos.  

6.13. O Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo, contendo declaração de manutenção de sigilo e respeito às normas de
segurança vigentes na entidade e a Declaração de Atendimento à LGPD devem ser assinados pelo representante legal da Contratada, e
o Termo de Ciência, a ser assinado por todos os empregados da Contratada diretamente envolvidos na contratação, encontram-se nos
ANEXOS II, III e VI. 
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7. Modelo de gestão do contrato

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de
2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato. 

Reunião Inicial 

7.5. Após a assinatura do Contrato e a nomeação do Gestor e Fiscais do Contrato, será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o
objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Edital e seus anexos, e esclarecer possíveis
dúvidas acerca da execução do contrato.   

7.6. A reunião será realizada em conformidade com o previsto no inciso I do Art. 31 da IN SGD/ME nº 94, de 2022, e ocorrerá em até 10
(dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a critério da Contratante. 

7.7. A pauta desta reunião observará, pelo menos:   

7.7.1. Presença do representante legal da contratada, que apresentará o seu preposto;  

7.7.2. Entrega, por parte da Contratada, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência e da Declaração de Atendimento à
LGPD;  

7.7.3. Esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato;   

7.7.4. A Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário da empresa
designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto à Contratante, incumbido de receber,
diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento contratual;  

7.7.5. Apresentação das declarações/certificados do fabricante, comprovando que o produto ofertado possui a garantia solicitada
neste termo de referência. 

Fiscalização 

7.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº
14.133, de 2021, art. 117, caput), nos termos do art. 33 da IN SGD nº 94, de 2022, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

Fiscalização Técnica 

7.9. O fiscal técnico do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, II, da IN SGD nº 94, de 2022, acompanhará a
execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

7.9.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº
14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

7.9.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

7.9.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, IV). 

7.9.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

7.9.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 



31 de 43

Fiscalização Administrativa 

7.10. O fiscal administrativo do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, IV, da IN SGD nº 94, de 2022, verificará a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23,
I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.10.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

7.11. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

7.11.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos
bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados. 

7.11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 120 da Lei nº
14.133/2021. 

7.11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis. 

 Gestor do Contrato

7.12. O gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, I, da IN SGD nº 94, de 2022, coordenará a atualização do
processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento
do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

7.13. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para fins de empenho de despesa e
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

7.14. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

7.15. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto
ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

7.16. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

7.17. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com
vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

7.18. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, VI). 

Critérios de Aceitação 

7.19. A avaliação da qualidade dos produtos entregues, para fins de aceitação, consiste na verificação dos critérios relacionados a seguir: 

7.20. Todos os equipamentos fornecidos deverão ser novos (incluindo todas as peças e componentes presentes nos produtos), de
primeiro uso (sem sinais de utilização anterior), não recondicionados e em fase de comercialização normal através dos canais de venda
do fabricante no Brasil (não serão aceitos produtos end-of-life). 
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7.21. Todos os componentes do(s) equipamento(s) e respectivas funcionalidades deverão ser compatíveis entre si, sem a utilização de
adaptadores, frisagens, pinturas, usinagens em geral, furações, emprego de adesivos, fitas adesivas ou quaisquer outros procedimentos
não previstos nas especificações técnicas ou, ainda, com emprego de materiais inadequados ou que visem adaptar forçadamente o
produto ou suas partes que sejam fisicamente ou logicamente incompatíveis. 

7.22. Todos os componentes internos do(s) equipamento(s) deverá(ão) estar instalado(s) de forma organizada e livres de pressões
ocasionados por outros componentes ou cabos, que possam causar desconexões, instabilidade, ou funcionamento inadequado. 

7.23. O número de série de cada equipamento deve ser obrigatório e único, afixado em local visível, na parte externa do gabinete e na
embalagem que o contém. Esse número deverá ser identificado pelo fabricante, como válido para o produto entregue e para as condições
do mercado brasileiro no que se refere à garantia e assistência técnica no Brasil. 

7.24. Serão recusados os produtos que possuam componentes ou acessórios com sinais claros de oxidação, danos físicos, sujeira, riscos
ou outro sinal de desgaste, mesmo sendo o componente ou acessório considerado como novos pelo fornecedor dos produtos. 

7.25. Os produtos, considerando a marca e modelo apresentados na licitação, não poderão estar fora de linha comercial, considerando a
data de LICITAÇÃO (abertura das propostas). Os produtos devem ser fornecidos completos e prontos para a utilização, com todos os
acessórios, componentes, cabos etc. 

7.26. Todas as licenças, referentes aos softwares e drivers solicitados, devem estar registrados para utilização da Contratante, em modo
definitivo (licenças perpétuas), legalizado, não sendo admitidas versões “shareware” ou “trial”. O modelo do produto ofertado pelo licitante
deverá estar em fase de produção pelo fabricante (no Brasil ou no exterior), sem previsão de encerramento de produção, até a data de
entrega da proposta. 

7.27. A Contratante poderá optar por avaliar a qualidade de todos os equipamentos fornecidos ou uma amostra dos equipamentos,
atentando para a inclusão nos autos do processo administrativo de todos os documentos que evidenciem a realização dos testes de
aceitação em cada equipamento selecionado, para posterior rastreabilidade. 

7.28. Só haverá o recebimento definitivo, após a análise da qualidade dos bens e/ou serviços, em face da aplicação dos critérios de
aceitação, resguardando-se à Contratante o direito de não receber o OBJETO cuja qualidade seja comprovadamente baixa ou em
desacordo com as especificações definidas neste Termo de Referência – situação em que poderão ser aplicadas à Contratada as
penalidades previstas em lei, neste Termo de Referência e no CONTRATO. Quando for o caso, a empresa será convocada a refazer
todos os serviços rejeitados, sem custo adicional. 

7.28.1. Os componentes internos deverão ser homologados e testados (individualmente e em conjunto) pelo fabricante, assim,
não sendo admitida a adição ou subtração de qualquer elemento do equipamento. Os componentes do desktop (gabinete, teclado
e mouse) deverão ser do mesmo fabricante, sendo aceito o regime de OEM (Original Equipment Manufacturer), desde que
devidamente comprovado pelo fabricante. 

7.28.2. Todas as funcionalidades dos produtos devem ser alcançadas mediante conexões integradas aos produtos, ou seja, não
serão aceitos mecanismos intermediários, nem hardwares adicionais (externos ou internos), exceto nos casos claramente
permitidos pela Contratante ou mediante aprovação escrita. 

7.28.3. Todos os componentes que farão parte do(s) equipamento(s) deverá(ão) atender às especificações técnicas mínimas
apresentadas na seção 2 deste Termo de Referência. Serão aceitos componentes de configuração superior à requerida, desde
que haja total compatibilidade entre todos os componentes presentes nos produtos, porém, a avaliação de conformidade será
realizada de forma independente onde não serão aceitas configurações superiores para determinado item em detrimento da oferta
de configuração inferior para outros itens. A configuração será verificada utilizando a definição nominal do fabricante,
independente de desempenho. 

7.28.4. Todos os produtos fornecidos (correspondentes a cada item), bem como seus componentes, acessórios ou periféricos
devem ser rigorosamente iguais, tanto em estrutura física, formato, capacidade, características construtivas, características
técnicas, drivers, marca e modelo. 

7.28.5. Os produtos devem ser acondicionados em embalagens individuais, lacradas, com o menor volume possível
desenvolvidas para o produto, que se utilize preferencialmente para as embalagens de materiais recicláveis e de modo a garantir
um transporte seguro em quaisquer condições e limitações que possam ser encontradas, além de possibilitar o armazenamento e
estocagem de forma segura. 

Procedimentos de Teste e Inspeção 

7.29. Serão adotados como procedimentos de teste e inspeção, para fins de elaboração dos Termos de Recebimento Provisório e
Definitivo:  

7.29.1. A inspeção nos equipamentos fornecidos será realizada por meio de comparação das especificações constantes dos
prospectos do fabricante do equipamento. 
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7.29.2. A Contratante reserva-se ao direito de promover avaliações, inspeções e diligências visando esclarecer quaisquer
situações relacionadas ao fornecimento do bem ou à prestação dos serviços contratados, sendo obrigação da Contratada acolhê-
las. 

Níveis Mínimos de Serviço Exigidos 

7.30. Os níveis mínimos de serviço são indicadores mensuráveis estabelecidos pela Contratante para aferir objetivamente os resultados
pretendidos com a contratação. São considerados para a presente contratação os seguintes indicadores: 

IAE – INDICADOR DE ATRASO NO FORNECIMENTO DO EQUIPAMENTO 

Tópico  Descrição 

Finalidade  Medir o tempo de atraso na entrega dos produtos e serviços constantes na Ordem de Fornecimento de
Bens. 

Meta a cumprir  IAE < = 0 
A meta definida visa garantir a entrega dos produtos e serviços constantes nas Ordens de
Fornecimento de Bens dentro do prazo previsto. 

Instrumento de medição  OFB, Termo de Recebimento Provisório (TRP) 

F o r m a  d e
acompanhamento 

A avaliação será feita conforme linha de base do cronograma registrada na OFB. 

Será subtraída a data de entrega dos produtos da OFB (desde que o fiscal técnico reconheça aquela data,
com registro em Termo de Recebimento Provisório) pela data de início da execução da OFB. 

Periodicidade  Para cada Ordem de Fornecimento de Bens encerrada e com Termo de Recebimento Definitivo. 

Mecanismo de Cálculo
(métrica) 

 IAE = TEX – TEST 

  

Onde: 

IAE – Indicador de Atraso de Entrega da OFB; 

TEX – Tempo de Execução – corresponde ao período de execução da OFB, da sua data de início até a
data de entrega dos produtos da OFB. A data de início será aquela constante na OFB; caso não esteja
explícita, será o primeiro dia útil após a emissão da OFB. A data de entrega da OFB deverá ser aquela
reconhecida pelo fiscal técnico, conforme critérios constantes neste Termo de Referência. Para os casos
em que o fiscal técnico rejeita a entrega, o prazo de execução da OFB continua a correr, findando-se
apenas quanto a Contratada entrega os produtos da OFB e haja aceitação por parte do fiscal técnico; 

TEST – Tempo Estimado para a execução da OFB – constante na OFB, conforme estipulado no Termo de
Referência. 

Observações 

Obs1: Serão utilizados dias úteis na medição. 

Obs2: Os dias com expediente parcial no órgão/entidade serão considerados como dias úteis no cômputo
do indicador. 

Início de Vigência  A partir da emissão da OFB. 

Para valores do indicador IAE: 
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Faixas de ajuste no
pagamento e Sanções 

Menor ou igual a 0 – Pagamento integral da OFB; 

Maior ou igual 1 e menor que 30 - aplicar-se-á glosa de 0,5% por dia útil de atraso sobre o valor da OFB
ou fração em atraso. 

Maior ou igual 30 - aplicar-se-á glosa de 10% sobre o valor da OFB ou fração em atraso, acrescido de
0,5% por dia útil de atraso sobre o valor da OFB ou fração em atraso, limitado em 30% sobre o valor da
OFB, bem como multa de 2% sobre o valor do contrato. 

 

ICP – INDICADOR DE CHAMADOS DE GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA ATENDIDOS DENTRO DO PRAZO 

Tópico  Descrição 

Finalidade  Assegurar que os chamados estejam dentro do prazo de início e fim de atendimento. 

Meta a cumprir  ICP > = 95% 
A meta definida visa garantir que os chamados sejam atendidos dentro do prazo de
início e fim de atendimento previsto. 

Instrumento de medição  Ferramenta e relatórios de abertura / fechamento e ordens de serviços para atendimentos e solicitação
de reparos em garantia. 

Forma de acompanhamento  Cálculo do prazo de cada solicitação de suporte técnico em relação ao Nível de Serviço. 

Periodicidade  Mensalmente. 

Mecanismo de Cálculo
(métrica) 

 ICP = (QAP / QTA) X 100 

  

Onde: 

ICP – Indicador de Chamados atendido dentro do prazo; 

QAP – Quantidade de chamados atendidos dentro do prazo; 

QTA – Quantidade total de chamados atendidos. 

Observações 

Obs1: Serão utilizados dias úteis na medição. 

Obs2: Os dias com expediente parcial no órgão/entidade serão considerados como dias úteis no
cômputo do indicador. 

Início de Vigência  A partir da emissão do Termo de Recebimento Definitivo. Do primeiro ao último dia do mês anterior a
medição. 

Faixas de ajuste no
pagamento e Sanções 

Para valores do indicador ICP: 

Maior ou igual a 95% – Sem sanções; 

Maior ou igual 85% e menor que 95% - advertência, em caso de reincidência, multa de 0,5% sobre o
valor do contrato. 
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Menor que 85% - multa de 0,5% sobre o valor do contrato, em caso de reincidência, multa de 1%
sobre o valor do contrato. 

7.31. Foi observada a Portaria SGD/MGI nº 2.715, de 21 de junho de 2023, que estabelece o “Modelo de Contratação e Gestão de
Estações de Trabalho, no âmbito dos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da
Informação - SISP do Poder Executivo Federal”, sobretudo no que diz respeito aos indicadores que devem constar em uma contratação
de estação de trabalho, conforme subitem 10.2.7.1 LETRA a) Indicador de atraso no fornecimento do equipamento (IAE) e subitem
10.2.7.3 LETRA b) Indicador de chamados atendido dentro do Prazo (ICP) - adaptado. 

Sanções Administrativas e Procedimentos para retenção ou glosa no pagamento 

7.32. Nos casos de inadimplemento na execução do objeto, as ocorrências serão registradas pela Contratante, conforme a tabela abaixo: 

Id  Ocorrência  Glosa / Sanção 

1 

Não prestar os esclarecimentos imediatamente,
referente à execução do contrato, salvo quando
implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese
em que serão respondidos no prazo máximo de 48
horas úteis. 

Advertência. 

 

Multa de 0,5% sobre o valor total do Contrato por dia útil de atraso em
prestar as informações por escrito, ou por outro meio quando autorizado
pela Contratante. 

2 
Não atender ao indicador de nível de serviço IAE
(Indicador de Atraso no Fornecimento do
Equipamento). 

IAE>=1 e <30: aplicar-se-á glosa de 0,5% por dia útil de atraso sobre o
valor da OFB ou fração em atraso. 

IAE>=30: aplicar-se-á glosa de 10% sobre o valor da OFB ou fração em
atraso, acrescido de 0,5% por dia útil de atraso sobre o valor da OFB ou
fração em atraso, limitado em 30% sobre o valor da OFB, bem como multa
de 2% sobre o valor do contrato. 

3 
Não comparecer injustificadamente a Reunião inicial
descrita nos itens 7.5 a 7.7.  

Glosa de 0,5% sobre o valor total do contrato 

4 
Não atender ao indicador de nível de serviço ICP
(Indicador de Chamados de Garantia e Assistência
Técnica Atendidos dentro do Prazo) 

ICP>=85% e <95%: advertência, em caso de reincidência, multa de 0,5%
sobre o valor do contrato. 

ICP<85%: multa de 0,5% sobre o valor do contrato, em caso de
reincidência, multa de 1% sobre o valor do contrato. 

5 
Ter praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos
da licitação. 

A Contratada será considerada inidônea para licitar com a Administração. 

6 
Demonstrar não possuir idoneidade para contratar
com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados. 

Declaração de idoneidade para licitar ou contratar, sem prejuízo da
Rescisão Contratual. 

7 
Compromete intencionalmente o sigilo das
informações armazenadas nos sistemas da
contratante. 

A contratada será declarada inidônea para licitar ou contratar com a
Administração Pública, sem prejuízo as penalidades decorrentes da
inexecução total ou parcial do contrato, o que poderá acarretar a rescisão
do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº
14.133/2021. 

Advertência. 

 



36 de 43

8  Não cumprir qualquer outra obrigação contratual não
citada nesta tabela.  Em caso de reincidência ou configurado prejuízo aos resultados

pretendidos com a contratação, aplica-se multa de 0,5% do valor total do
contrato. 

7.33. Nos termos do art. 19, inciso III da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento,
proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, nos casos em que a Contratada: 

7.33.1. não atingir os valores mínimos aceitáveis fixados nos critérios de aceitação, não produzir os resultados ou deixar de
executar as atividades contratadas; ou 

7.33.2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para fornecimento da solução de TIC, ou utilizá-los com qualidade
ou quantidade inferior à demandada. 

8. Critérios de medição e pagamento

Recebimento do Objeto 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente, e também com o certificado de garantia do fabricante, conforme as regras definidas no item específico dos
REQUISITOS DE GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA - 4.14.2. Será feito o recebimento pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes
no Termo de Referência e na proposta. 

8.1.1. O recebimento provisório será realizado pelo Fiscal Técnico do contrato quando da entrega do objeto resultante de cada
OFB e consiste na emissão do documento “TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO” que, por sua vez, consiste na declaração
formal de que os bens foram entregues e os serviços foram prestados, para posterior análise das conformidades e qualidades
baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação previstos em seção específica deste Termo de Referência. 

8.1.2. O modelo para o recebimento provisório dos itens encontra-se apenso a este Termo de Referência no ANEXO IV – TERMO
DE RECEBIMENTO PROVISORIO. 

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 dias, a contar da notificação
da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.2.1. O recebimento provisório ou definitivo não modifica, restringe ou elide a plena responsabilidade da Contratada de fornecer
os bens de acordo com as especificações, quantidades e condições estabelecidas, inclusive na proposta de preços, nem invalida
qualquer reclamação que a Contratante venha a fazer em virtude de posterior constatação da entrega de bens fora de
especificação, garantido o devido reparo, sem custo adicional. 

8.2.2. Após o recebimento provisório, os fiscais - técnico, requisitante e administrativo - realizarão análise do(s) bem(ns) entregue
(s), considerando: 

8.2.2.1. A avaliação da qualidade realizada a partir da aplicação de listas de verificação e de acordo com os critérios de
aceitação definidos em contrato; 

8.2.2.2. Verificação de aderências aos requisitos e especificações técnicas; 

8.2.2.3. Identificação de eventuais não conformidade com os termos contratuais; 

8.2.2.4. Verificação de aderência aos termos contratuais, a cargo do fiscal administrativo do contrato; 

8.2.2.5. Verificação da manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e à habilitação técnica, a
cargos dos fiscais administrativo e técnico do contrato; 

8.2.2.6. Encaminhamento à Contratada das eventuais demandas de correção, a cargo do gestor do contrato ou, por
delegação de competência, do fiscal técnico do contrato; 

8.2.2.7. Cálculo e encaminhamento à Contratada de indicação de eventuais glosas por descumprimento de níveis mínimos
de serviço exigidos por parte do gestor do contrato, quando for o caso. 
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8.2.3. Concluída a avaliação da qualidade e da conformidade dos bens entregues e provisoriamente recebidos, a Contratante
confeccionará o documento “TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO”, com base nas informações da etapa de avaliação da
qualidade e contendo a autorização para emissão e posterior pagamento da(s) nota(s) fiscal(is), devendo ser inserido nos autos
para posterior rastreabilidade. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
detalhado. 

8.3.1. O modelo para o recebimento definitivo dos itens encontra-se apenso a este Termo de Referência no ANEXO V – TERMO
DE RECEBIMENTO DEFINITIVO. 

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº
14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis. 

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do
art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.7. O prazo para a solução, pela Contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

8.8.1. Nos casos aplicáveis, observando de forma complementar o disposto na alínea “c” do inciso II do art. 50 da IN SEGES/ME
nº 98/2022, quando houver glosa parcial das faturas, o gestor deverá comunicar a empresa para que emita a(s) nota(s) fiscal(is)
com o valor exato dimensionado, evitando, assim, efeitos tributários sobre valor glosado pela Administração. 

8.8.2. A(s) nota(s) fiscal(is) apresentadas pela Contratada devem estar aderentes aos requisitos legais e tributários firmados pelos
órgãos competentes, sendo que o pagamento somente será autorizado após ATESTE pelo(s) servidor(es) competente(s),
condicionado este ato à verificação da conformidade e da adequação em relação aos bens efetivamente entregues. 

8.8.3. Caso sejam verificadas irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, o gestor do contrato deve
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas medidas de correção. 

Liquidação 

8.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma
desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133,
de 2021. 

8.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

8.10.1. o prazo de validade; 

8.10.2. a data da emissão;  

8.10.3. os dados do contrato e do órgão Contratante;  

8.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  

8.10.5. o valor a pagar; e  

8.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que a Contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação
da regularização da situação, sem ônus a Contratante; 
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8.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

8.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

8.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério da Contratante. 

8.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

8.16. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada a Contratada a ampla defesa.  

8.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato,
caso a Contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

8.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção
anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

8.19. No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos a Contratada serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo
de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice de Custo da Tecnologia da Informação (ICTI) de
correção monetária. 

Forma de pagamento 

8.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela
Contratada. 

8.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

8.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.23. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.24. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar. 

Antecipação de pagamento 

8.25. A presente contratação NÃO permite a antecipação de pagamento. 

Cessão de crédito 

8.26. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos
previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

8.27. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação da Contratante. 

8.28. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo
ao contrato administrativo. 

8.29. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte da
Contratada (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se
condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de
licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta
ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
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8.30. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratada) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao
direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de
pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas,
glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

8.31. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade da Contratada. 

9. Forma e critérios seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço. 

9.2. O regime de execução do contrato será por EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 

Da Aplicação da Margem de Preferência 

9.3. Aplica-se a margem de preferência conforme descrito a seguir: 

9.4. O objeto da contratação enquadra-se na margem de preferência normal de 10% (dez por cento) e adicional de 10% (dez por cento)
previsto no art. 26 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto nº 11.890, de 22 de janeiro de 2024 e conforme disposto na Resolução
SEGES-CICS/MGI nº 4, de 18 de outubro de 2024 (e suas alterações), que estabelece diretrizes para a aplicação de margens de
preferência em licitações da administração pública federal.

9.4.1. O Anexo I dessa Resolução lista os produtos sujeitos à aplicação da margem de preferência, sendo notebook e desktop
enquadrados no código NCM 8471. 

NCM  DESCRIÇÃO 
REGRA 

DE 
ORIGEM 

MARGEM 
NORMAL 

REGRA DE 
QUALIFICAÇÃO 

MARGEM 
ADICIONAL 

8471 

84: Reatores nucleares, caldeiras, máquinas, aparelhos e instrumentos
mecânicos, e suas partes. 

84.71: Máquinas automáticas para processamento de dados e suas
unidades; leitores magnéticos ou ópticos, máquinas para registrar dados
em suporte sob forma codificada, e máquinas para processamento
desses dados, não especificadas nem compreendidas noutras posições. 

código 
CFI ou 
PPB 

10%  portaria DesIn  10% 

Exigências de habilitação 

9.5. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.6.  cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificaçãoPessoa física:
em todo o território nacional; 

9.7.  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  Empresário individual:

9.8. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficaráMicroempreendedor Individual - MEI: 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

9.9. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
 inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresasresponsabilidade limitada - EIRELI:

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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9.10. portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União eSociedade empresária estrangeira: 
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.11.  inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada deSociedade simples:
documento comprobatório de seus administradores; 

9.12.   inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência daFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

9.13. ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado naSociedade cooperativa: 
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº
5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional. 

9.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943; 

9.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício
contrata ou concorre; 

9.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado
previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal. 

 Qualificação Econômico-Financeira

9.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física,
desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de
sociedade simples;  

9.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

9.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios
sociais, comprovando; 

9.25.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

9.25.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

9.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há
menos de 2 (dois) anos; 

9.25.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para
transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
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9.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 5% do valor total estimado da
contratação. 

9.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir
os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

9.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional
habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

9.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior
com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

9.29.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as
seguintes características mínimas:  

9.29.1.1. Apresentar Atestado de Capacidade Técnica (ACT), emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em
nome da empresa licitante, que comprove o fornecimento anterior de equipamentos similares em quantitativo equivalente
a, no mínimo, 20% (vinte por cento) da quantidade estimada para cada item constante deste Termo de Referência,
individualmente considerado. Serão aceitos contratos já concluídos e/ou em execução. 

9.29.1.2. Justificativa da relevância do atestado de capacidade técnica: o ACT tem por objetivo avaliar a experiência do
licitante na execução de contratação pertinente e compatível com o objeto da licitação, tanto em características quanto em
quantidades. O quantitativo solicitado de 20%, na forma supracitada, demonstra razoabilidade e preserva critérios mínimos
de avaliação, para que seja efetuada a contratação de uma empresa que tenha reais condições de executar o objeto em
tela. 

9.29.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados
executados de forma concomitante. 

9.29.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

9.29.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9.30. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

9.30.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato,
com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa,
respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

9.30.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

9.30.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;  

9.30.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

9.30.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e 

9.30.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto
social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d)
editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a
cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

9.30.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

10. Estimativas do valor da contratação

10.1. O custo estimado total da contratação é de  (oito milhões, setenta e sete mil trezentos e trinta e sete reais eR$ 8.077.337,50 
cinquenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela abaixo. 
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ITEM  ESPECIFICAÇÃO  CATMAT  UNIDADE DE MEDIDA  QUANTIDADE  VALOR UNITÁRIO  VALOR TOTAL 

1  Notebook de Alta Segurança  618642  Unidade  300  R$ 10.439,07 R$ 3.131.721,00

2  Desktop de Alta Segurança  620952  Unidade  550  R$ 8.992,03 R$ 4.945.616,50

10.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações: 

10.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

10.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; 

10.2.3.1. O índice previsto para esta contratação é o Índice de Custo da Tecnologia da Informação (ICTI), calculado pelo
Ipea. 

10.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

11. Adequação orçamentária

11.1. Por se tratar de uma compra implementada por meio do Sistema de Registro de Preços, em observância ao art. 17 do Decreto nº
11.462, de 31 de março de 2023, não é necessário indicar a dotação orçamentária no presente documento, uma vez que tal informação
será exigida somente na formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 

12. Disposições finais

As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

Despacho: Portaria SGTO/SE/MF Nº 1136, DE 22 DE MAIO DE 2025

 

 

 

 

CARLOS EDUARDO DE SOUSA ALVES
Integrante Administrativo

 Assinou eletronicamente em 12/09/2025 às 09:01:42.

 

 

Despacho: Portaria SGTO/SE/MF Nº 1136, DE 22 DE MAIO DE 2025

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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CHARLES DA SILVA MAIA
Integrante Técnico

 Assinou eletronicamente em 11/09/2025 às 18:48:56.

 

 

Despacho: Portaria SGTO/SE/MF Nº 1136, DE 22 DE MAIO DE 2025

 

 

 

 

RILDO ALVES DE BRITO AGUIAR
Integrante Técnico

 Assinou eletronicamente em 12/09/2025 às 11:47:11.

 

 

Despacho: Portaria SGTO/SE/MF Nº 1136, DE 22 DE MAIO DE 2025

 

 

 

 

MANOEL EDUARDO DE ARAUJO GUEDES
Integrante Requisitante

 Assinou eletronicamente em 12/09/2025 às 09:47:40.

 

 

 

 

 

 

ABDSANDRYK CUNHA DE SOUZA
Autoridade Máxima da área de TIC

 Assinou eletronicamente em 12/09/2025 às 12:16:41.

 

 

 

 

 

 

PABLO SIQUEIRA CAVALCANTI
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 12/09/2025 às 14:59:43.
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